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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

Bandeirantes, 12 de dezembro de 2023.

lima. Sra.

CLAUDIA JANZ DA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WANTUIL GOULART

BARBOSA, N° 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA, EM

ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-5°RM-008-00, conforme documentos em anexo.

Atenciosamente,

#

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná
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Bandeirantes, 12 de dezembro de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WANTUIL GOULART

BARBOSA, N“ 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA, EM

ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-5“RM-008-00, conforme documentos em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente

d
CJ ÍOÍA JANZ DA SILVA

UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECR

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

A

Bandeirantes, 12 de dezembro de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IWIÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WANTUIL

GOULART BARBOSA, N° 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA,

EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-5°RM-008-00, conforme documentos em anexo.

«

Encaminha-se a:

Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários1.

correspondentes;

Comissão Permanente de Licitação para providencias cabiveis ao caso;

Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do processo.

2.

3.

4.

JAEUSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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PMEFEITUSA MUWICIPAL DEBAMOEMANTES
ESTADO DO PARANÁ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Setor Requisitante: Secretaria de Administração
Responsável pela Demanda: Claudia Janz da Silva

Objeto:

( ) Serviço não continuado;
( X ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;

( ) Material de consumo;
( ) Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação sugerida:

% ( X ) Modalidades da Lei n.° 8.666/93;
( ) Pregão;
( X ) Dispensa/Inexigibilidade;

( ) Adesão à IRP de outro Órgão.

Justifícatíva da necessidade da contratação da solução, considerando o

Planejamento Estratégico, se for o caso:

1.

Considerando o Acordo de Cooperação 19-5°RM-008-00, celebrado entre a União, aqui
representada pelo Comando do Exército, por intermédio do Comando da 5° Região Militar do
Município de Bandeirantes, para o funcionamento do Tiro de Guerra 05-013 de Bandeirantes.

Considerando que o Acordo de Cooperação dispõe na sua Clausula Terceira - Das

Obrigações dos Partícipes:
11 - obrigações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes:

g) Distribuir Próprio Municipal Residencial (PMR) aos instrutores, caso a Prefeitura
disponha, manutenido e em perfeito estado de conservação, responsabilizando-se por
reformas e reparos que se ifzerem necessários, prevendo verba orçamentária própria para
atender a essa destinação;

h) Caso a Prefeitura não disponha de Próprio Municipal Residencial (PMR) paru os
instrutores, deverá ser providenciado a locação de 1 (um) imóvel, devendo ser considerado

os princípios relativos à moradia e localização compatíveis com o cargo funcional do

Instrutor do Tiro de Guerra, prevendo verba orçamentária própria para atender a essa
destinação:

#

Considerando que a Prefeitura Municipal de Bandeirantes no momento atual possui
apenas um Próprio Municipal Residencial (PMR) em condições de moradia, visto que o
segundo PMR não está em condições de moradia, conforme Laudo da Secretaria de Obras,

Serviços e Desenvolvimento Urbano (em anexo), apresenta-se a necessidade de locação de um
imóvel residencial para atender a demanda do Tiro de Guerra 05/013.

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada: Locação de 01 (um)
imóvel residencial, no município de Bandeirantes-PR.

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: O prazo de vigência

da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da assinatura do contrato.

4. Créditos Orçamentários:

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PUEFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais)

4.2. Plano Orçamentário:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE
TRANSPORTES

Gestão/Unidade: 02.005

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)0000Fonte de Recursos:

MANUTENÇÃO DO TG 05-13Programa de Trabalho: 0410

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICAElemento da Despesa: 3.3.90.39.00

MANUTENÇÃO DO TG-050132016Plano Interno:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE COMPRASGestão/Unidade: 02.003

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)Fonte de Recursos: 0000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOPrograma de Trabalho: 0405

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICAElemento da Despesa: 3.3.90.39.00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAOPlano Interno: 2012

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento:

Fiscal Técnico: Ederson Vilela

Assessoria de Planejamento: Patrícia de Oliveira Pedroso
Gestor do Contrato: Claudia .lanz da Silva

a)

b)

c)

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

#
Bandeirantes, 05 de dezembro de 2023.

ma Janz da Silva

fa de AdministraçãoSecn
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANimiRiAMTES
ESTADO DO FASjMÂ

ESTUDO TÉCNTCO PRELIMINAR fETP)

I - Informações Gerais:

1. Processo Administrativo:

2. Setor Requisitante: Secretaria de Administração
3, Equipe de Planejamento da Contratação: Claudia Janz da Silva / Patrícia de Oliveira Pedroso

II - Diagnóstico da Situação Atual:

Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (artigo 15, caput

§ r e ineisos do Decreto Munieipal):

1.

#
Considerando o términò do contrato de locação de imóvel que atualmente atende a

necessidade de moradia do Instrutor do Tiro de Guerra 05-013 de Bandeirantes, e que o mesmo

não pode ser aditivado pois foi instruído pelo art. 24, §1°, da Lei Federal n° 8.666/1993, como

dispensa por valor, atingindo o valor máximo para a dispensa de R$ 17.600,00.
Considerando que a Prefeitura Municipal de Bandeirantes no momento atual possui

apenas um Próprio Municipal Residencial (PMR) em condições de moradia, conforme Laudo

da Secretaria de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano (em anexo), apresenta-se a
necessidade de locação de um imóvel resideneial para atender a demanda do Tiro de Guerra

05/013.

Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (artigo 15, § 1 °, II):2.

A presente contratação é decorrente do Acordo de Cooperação 19-5°RM-008-00,

celebrado entre a União, aqui representada pelo Comando do Exército, por intermédio do
Comando da 5° Região Militar do Munieípio de Bandeirantes, para o funcionamento do Tiro de
Guerra 05-013 de Bandeirantes. Que tem como finalidade a formação do reservista de 2°
Categoria por intermédio do desenvolvimento de atividades de instrução militar previstas no
Programa Padrão de Instrução de Preparação do Combatente Básico de Força TeiTÍtorial.

A contratação objeto desse estudo está prevista no Plano Anual de Contratações,
publicado no Diário Oficial do Município de Bandeirantes, Edição n° 404, Ano 2022, Página
17 de 61, na data de 22 de Dezembro de 2022.

#

3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (artigo 15, §1°, III):

Para atender as necessidades do objeto dessa contratação, levou se consideração o

deseritivo do imóvel disposto na Clausula Terceira - Das Obrigações dos Partícipes, item d.
Imóvel em alvenaria, medindo aproximadamente 240m^, contendo 3 quartos e 3 cômodos

pequenos tipo dispensa, 1 sala, 1 cozinha, 1 copa, 2 banheiros internos, 1 lavandeira com 2

banheiros externos, 1 garagem.

III - Prospecção de Soluções (artigo 15, §1", V e VI):

1. Levantamento de Mercado (artigo 15, §1° V):

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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Diante da necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado

intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam os aspectos

da conveniência, economicidade e eficiência, para a Administração Pública. Assim, através de

pesquisa realizada na internet, observou-se que, em matéria de soluções para a situação há duas

opções para execução deste serviço, são eles:

Aquisição: no modelo de aquisição de imóvel, a Administração Pública adquire o

imóvel e assume todos os custos dele decorrentes, construção, refonna e manutenção. Esta

solução é adotada em situações específicas como, por exemplo, quando a locação não se mostra

uma opção viável, isto é, não é localizado nenhum imóvel que se adeque às condições

necessárias para o funcionamento.

Locação: no modelo de locação de imóvel, o serviço consiste na disponibilização de

imóvel pela contratada, com todas as características requeridas pela contratante, mediante os
termos contratuais, quando não existe local de posse da administração pública que seja

compatível com a sua necessidade. Sendo este o modelo mais representativo no âmbito da
Administração Pública municipal atualmente.

Estimativa do valor da contratação (art. 15, §1° VI):

no

#

2.

A estimativa de valor dessa contratação é de R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos

reais), divididos em 12 parcelas mensais de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais).
Para a estimativa de valor da contratação foi utilizado a média dos últimos três contratos

efetuados por essa administração para o mesmo objeto: Contrato 48/2021 - valor mensal R$

2.400,00; Contrato 58/2022 - valor mensal R$ 1.760,00 e Contrato 21/2023 - valor mensal R$

1.900,00.

E ainda outros contratos firmados com essa municipalidade para locação de imóveis em

condições similares ao objeto em questão: Contrato 187/2023 -R$ 2.500,00 e Contrato 09/2021

-R$ 1.862,98.

# 3. Escolha da solução (consequência dos incisos V e VI do §1° do art. 15):

Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido, sugere-

se que seja adotado o modelo de locação de imóvel. Isso porque uma das principais vantagens
apresentada por esse modelo de contratação é o baixo custo, quando comparado com a aquisição
de imóvel.

Foram levantados através de Editais dos Municípios de Santo Antônio da Platina e

Umuarama, com o mesmo objeto, a opção de locação de imóvel para Instrutor do TG, bem

como contratos publicados no PNCP - Portal Nacional de Contratações Publicas, do Governo

Federal, onde se constatou a contratação se dá por dispensa de licitação, conforme art. 24, inciso
X, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ou por inexigibilidade conforme art. 74 da
Nova Lei de Licitações 14.133/21.

IV - Detalhamento da Solução Escolhida:

Descrição da solução como um todo (art. 15, §1°, VII):1.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



5.V.íti

ESmmDOPMãNÃ

Locação de imóvel resideneial para moradia do Instrutor e de sua família, em

atendimento ao Acordo de Cooperação 19-5°RM-008-00, firmado entre a União - Comando do

Exército, representado pelo Comando da 5° Região Militar e o Município de Bandeirantes -
PR. O imóvel selecionado é localizado na Rua Wantuil Goulart Barbosa, n° 74, Bandeirantes-

PR; possui 01 sala de tv; 01 sala de jantar; 03 quartos, sendo um suíte; 01 banheiro social; 01

cozinha; 01 garagem coberta; edícula com 01 banheiro, churrasqueira, lavanderia; 01 quarto

externo. Terreno metragem de 462 m2, localizado a 2,3 km de distância do Tiro de Guerra 05-

013. O imóvel em questão é únieo que atende à finalidade buscada pela Secretaria de

Administração, uma vez que o imóvel encontra-se instalado no loeal adequado para o objeto

que se destina, garantindo assim a adequação da escolha.

O prazo de locação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos

períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses.

Em caso de prorrogação, o valor do alugUel será reajustado na periodicidade anual, pelo

índice do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços -
Disponibilidade Interna - IGP-DI), ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação

Getúlio Vargas - FGV, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado

da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os

subsequentes.

#

2. Justifieativas para o parcelamento ou não da contratação (artigo 15,§1°, VIII):

O objeto referente a esta contratação não será parcelado. Será efetuado de forma única,

uma vez que será realizado através de Dispensa ou Inexigibilidade de Licitação em razão da

especificação do objeto.

Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 15, §1°, XI):3.

Não se faz necessária a realização de aquisições correlatas ou interdependentes para a

viabilidade e contratação desta demanda.

Resultados pretendidos (art. 15, §1°, IX):4.

Atender o Acordo de Cooperação assinado entre o Município e o Exército Brasileiro n°

19-5°RM-008-00, que dispõe na sua Clausula Terceira - Das Obrigações dos Partícipes:

II - obrigações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes:
h) Caso a Prefeitura não disponha de Próprio Municipal Residencial (PMR) para os

instrutores, deverá ser providenciado a locação de 1 (um) imóvel, devendo ser eonsiderado os
princípios relativos à moradia e localização compatíveis com o cargo funcional do Instrutor do

Tiro de Guerra, prevendo verba orçamentária própria para atender a essa destinação;

Providências a serem adotadas (art. 15, §1°, X):5.

Todas providencias foram adotadas pela administração para se efetivar o processo,

contanto com profissionais capacitados e aptos a elaborar este processo

Possíveis impactos ambientais (art. 15, §1°, XII):6.

Não existem impactos ambientais nessa contratação.
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DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

V - Posicionamento Conclusivo (artigo 15,§1", XIII):

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação devido as Justificativas
deste estudo técnico.

Bandeirantes, 05 de dezembro de 2023.

pnz da Silva
fe AdministraçãoSecretáj
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ESTADO DO PAHANA

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". /2023I-

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WANTUIL GOULART

BARBOSA, N° 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE

GUERRA, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-5°RM-008-()ü, nos termos

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
DE QUANTITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER

MEDIDA

IMÓVEL RESIDENCIAL

LOCALIZADO NA RUA

WANTUIL GOULART BARBOSA,

N° 74, BANDEIRANTES-PR; COM:

01 SALA DE TV; 01 SALA DE

JANTAR; 03 QUARTOS, SENDO

UM SUÍTE; 01 BANHEIRO
SOCIAL; 01 COZINHA; 01

GARAGEM COBERTA; EDÍCULA
COM 01 BANHEIRO,

LAVANDERIA; 01 QUARTO
ÁREA CONSTRUÍDA NO

MÍNIMO: 99,72 M2, TERRENO
METRAGEM NO MÍNIMO: 462
M2. DISTANCIA MÍNIMA DO

TIRO DE GUERRA: 2,3 KM. !

|i i [UNIDADE i [R$ 1.900,00W50238 R$ 22.800.00 í

#

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e

seguintes do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.3. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. |0 prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da

assinatura do contrato, na forma do artigo 404 do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

Observação: Os itens 1.5, 1.5.1 e 1.6, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos

não se aplicam ao objeto contratado.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual |2023]|, conforme

detalhamento a seguir:

I)ID PCAnoPNCP:|[...]

II) Data de publicação no PNCP: |[...]|

III)IddoitemnoPCA:l[...]|

IV) Classe/Grupo: |[...]

V) Identificador da Futura Contratação: |[...]

Observação: Os itens I, II, III, IV e Vnão se aplicam a esse Termo de Referência pois na data da

publicação do Plano de Contratações Anuais, o município não utilizava a plataforma

governamental PNCP. O Plano Anual de Contratações para o ano de 2023 foi publicado Diário

Oficial do Município na data de 22 de dezembro de 2022.

#

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. |T presente contratação segue os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis, nos moldes da Lei 8.666/93.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 385, inciso I, do Decreto Municipal n°. 3.537, de 09 de maio

de 2023):

4.2. |Vapresente contratação não será admitida a indicação de marca.

Observação: Os itens 4.3 até 4.21,foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não

se aplicam ao objeto contratado.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
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5.1. o imóvel deverá estar disponível a partir do dia 08 de Janeiro de 2024, data da chegada do novo

Instrutor que irá vir de mudança para a cidade de Bandeirantes.

5.1.2. Obrigações da Locadora:

I - Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e

na data fixada neste instrumento;

II - Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

III - Responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;

IV - Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas a este, vedada a

quitação genérica;

V - Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem;

VI - Pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, que incidam ou venham

a incidir sobre o imóvel;

VII - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas aquelas que não

se refiram a gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente as enumeradas no parágrafo

único do artigo 22 da Lei n" 8.245/91

5.1.3. Obrigações do Locatário:

I - Pagar pontualmente o aluguel;

II - Utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública;

III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações

decorrentes de seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior, com pintura nova

(interna e externa);

IV - Levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano

ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V - Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas instalações

provocados por si ou seus agentes;

VI - Entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos

condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de

autoridade pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO;

VII - Pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao serviço

de telefonia ou outros meios de comunicação;

VIII - Permitir a vistoriá do imóvel pela LOCADORÁ ou por seu mandatário, mediante

combinação prévia, de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado por terceiros, na

#

%
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hipótese de alienação do mesmo em quando não possuir interesse no exercício de seu direito de

preferência de aquisição;

Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias

à conservação e manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas no § 1 ° do artigo 23 da Lei n®

IX

8.245/91;

Permitir a realização de reparos urgentes pela LOCADORA, com direito a abatimento

do valor do aluguel na hipótese de os reparos durarem mais de 10 (dez) dias e a rescindir o contrato

caso seja ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias.

Observação: O item 5.2 foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao

objeto contratado.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos |2 (dois)] dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os imóvel está localizado no seguinte endereço: |[Rua Wantuil ■ Goulart Barbosa, N° 74,

B^deirantes-PR.]

Observação: O item 5.5 foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao

objeto contratado.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6.0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor)

Observação: Os itens 5.7, 5.8 e 5.9foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmo não

se aplicam ao objeto contratado.

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou,

se for 0 caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

X

#

*
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5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada

do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica

autorizada.

5.15.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo

Contratante.

5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos.

5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da

garantia dos equipamentos.

5.18.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

do Contratado.

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.#

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei 8.666/93 c/c Lei 8.245/91, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução-será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações eontratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Deereto n° 3.537, de 09 de maio de 2023);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 11,

#

§1");

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto

n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, II);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 3.537,

de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, §7°).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de

2023, art. 12).

6.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório eom vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023,

art. 12).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto n° 3.537, de 09 de

maio de 2023, art. 12).

6.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

oeorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadás, inforrnando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competêneia. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio

de 2023, art. 12).

6.9.3. O gestor do eontrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

201 do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor eom competência para

tal, conforme o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final eom informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1.0 serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2.0 serviço poderá ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de [03 (três) |dias, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de lOj (dez) dias úteis,] a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Observação: O item 7.4foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo se refere a Dispensa

Eletrônica, modalidade que ainda nãofoi regulamentada no município.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

' deverá ser observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n°. 3537, de 09 de maio de 2023,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
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7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação

aplicável.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3735, de 09 de maio de 2023.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

Observação: Os itens 7.12, 7.13 e 7.14 foram excluídos esse Termo de Referência, pois fazem

menção a Lei 14.133/21, e a presente contratação é instruída pela Lei 8.666/93

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
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7.18.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal,

conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice] IGP-M |de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tenuos da Lei Complementar n°

123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Antecipação de pagamento

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

#

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, instruída pela Lei 8.666/93|.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Observação: O item 8.3 foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao

objeto contratado.

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.
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8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microeinpreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionadaà verificação da autenticidadeno sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/t)t-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme a legislação aplicável.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jiirídicas Ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

Observação: Os itens 8.10, 8.11, 8.13 e 8.14 foram excluídos desse Termo de Referência, pois os

mesmos não se aplicam ao objeto contratado.

# Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Rua Frei Rafael Prbner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Municipal] relativo ao domicílio ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda \[Estadual e [Municipal] |do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concon-e;

8.21. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos \[Estaduais ou [Municipais] Relacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, oU outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômiço-Financeira

Observação: Os itens 8.23, 8.24, 8.25, 8.26, 8.27, 8.28 e 8.29 foram excluídos desse Termo de

Referência, pois os mesmos são referentes a Lei 14.133/21, e o objeto dessa contratação está

instruído pela Lei 8.666/93.

Qualificação Técnica

Observação: Os itens referentes a Qualificação Técnica foram excluídos desse Termo de

Referência, pois os mesmos não se aplicam ao objeto contratado.

#
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO]

9.1. O custo estimado total da contratação é de [R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais)j,

conforme custos unitários apostos na [[tabela acima.

Observação: Os itens 9.2, 9.3 e 9.4foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos são

se aplicam ao objeto dessa contratação.

9.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE
TRANSPORTES

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)

02.005Gestão/Unidade:

0000Fonte de Recursos:

MANUTENÇÃO DO TG 05-13Programa de Trabalho: 0410

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA3.3.90.39.00Elemento da Despesa:

MANUTENÇÃO DO TG-050132016Plano Interno:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DIVISÃO DE COMPRASGestão/Unidade: 02.003

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)Fonte de Recursos: 0000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOPrograma de Trabalho: 0405

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICAElemento da Despesa: 3.3.90.39.00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOPlano Interno: 2012

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos con-espondentes , mediante apostilamento.

Bandeirantes, \[12]\ie \ldezembro]\ie \[2023]\

laudia Janz da Silva

í Jaria de AdministraçãoSé

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel: (43) 3.542-4525 - Fax 3542-3322 e CNP.l 76.235.753/0001-48
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PEEFEITUEA MUNICIPAL DE BANDEIEANTES

SECRETABIA DE OBRAS ESEBVIÇOS URBANOS

LAUDO DE UMA RESIDÊNCIA NO TG 05-013

Em visita “in loco” em uma residência localizado no TG 05-013, foi constatado os seguintes problemas;

A casa está iotaimeníe sem condições de habitabilidade pois apresenta trincas, rachaduras em diversos

pontos das paredes, tetos e calçadas, pisos internos soltos, revestimentos das paredes (azulejos) do

banheiro e cozinha caindo.

As janelas de ferro totalmente enferrujadas e emperradas, com vidros quebrados e outros trincados.

Os armários embutidos nos quartos totalmente mofados e sem condições de uso.

O telhado com goteiras e beirais totalmente trincados.

^ A parede de divisa do fundo está totalmente fora de prumo devido a instabilidade da construção.

Na parte externa, devida a grande quantidade de terra que sai do solo que abala a estrutura da casa,

indicando que pode ser até um grande formigueiro.

A pintura interna e externa bem desgastada.

Com isso podemos afirmar que a residência não tem nenhuma condição de ser habitada.

A vistoria atual foi feita pela Secretária de Obras dessa gestão, não tendo nenhuma responsabilidade

sobre a execução da referida obra, somente acompanhando essas solicitações.

Maria de Lourdes Almeida Marcone

Secretária de Obras, Serviços e Desenvolvimento Urbano

Portaria 13.910/2Õ23

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86 .160-000 — Tel: (4.1) .1542^1525 - Fax .1542-3322 e CNPJ 76.235.753/OOOM8
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N° 446/2023

Data da Solicitação: 06/12/2023Claudia Janz da Silva

0200000000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WANTUIL GOULART BARBOSA, N° 74,

BANDEIRANTES-PR; COM: 01 SALA DE TV; 01 SALA DE JANTAR; 03 QUARTOS, SENDO UM

SUÍTE; 01 BANHEIRO SOCIAL; 01 COZINHA; 01 GAFtAGEM COBERTA; EDÍCULA COM 01
BANHEIRO, CHURRASQUEIRA, LAVANDERIA; 01 QUARTO. ÁREA CONSTRUÍDA NO

MÍNIMO: 99,72 M2, TERRENO METRAGEM NO MÍNIMO; 462 M2. DISTANCIA MÍNIMA DO

TIRO DE GUERRA: 2,3 KM.

ANEXO AO PROCESSO FÍSICO.

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

.J^^sdobramento:
fundamento Legal:
Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
EstimadoEspecificaçãoCódigo Qtd. Unid.Item

UND Aluguel Moradia Do Instrutor Do Tiro De Guerra 05 013 1.900,0000 22.800,0018043-1 12,001

22.800,00Preço Total:

Dotações Utilizadas:
Valor Previsto: |I RecursoDotação Descrição

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

0,0027 - 02.003.04.122.0405.2012.3.3.90,39.00

MANUTENÇÃO DO TG-05013 00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

22.800,0046 - 02.005.04.153.0410.2016.3,3.90.39.00

Bandeirantes, 06 de Dezembro de 2023.

M

do Responsável



Bandeirantes, 21 de novembro 2023.

Excelentíssimo Prefeito Municipal da cidade de Bandeirantes - paraná

Imobiliária Bandeirantes vem respeitosa mente comunicar a

Vossa Excelência de que o contrato de locação do imóvel situado a Rua

Wantuil Goulart Barbosa n^ 74 de propriedade da Sra. Alice Taiko Suzuki

Saito, não sofrerá alteração mantendo o mesmo em R$1.900,00 (Hum mil

e novecentos reais) com período de 12 meses.

É o que tínhamos a informar.

OBUMRIA BANDEIRANTES

os,ssf.o!ía/oÍoil
h

? «

SLrOA

ij
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Bandeirantes, 21 de novembro 2023.

Excelentíssimo Prefeito Municipal da cidade de Bandeirantes - paraná

Imobiliária Bandeirantes vem através desta, informar

características do imóvel situado a Rua Wantuil Goulart Barbosa n^ 74 de

propriedade da Sra. Alice Taiko Suzuki Saito.

Terreno: 462m2,14x33;

Área construída: 99,72m2;

Características: 01 cozinha, 01 banheiro social, 01 sala de

jantar, e sala de tv, 03 quartos, sendo 01 suíte;

Garagem coberta; edícula com 01 banheiro, 01 lavanderia,

churrasqueira, 01 quarto e piscina.

É 0 que tínhamos a informar.

h

IMOBILIÁRIA BANDEIRANTES

mOBHJÁPM
BA/^DESRANTES S/S LTDA

ZAtfSON, ^511
•mtmmê/

CFNTRC-UP383K'-CC0
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28/11/2023 13:12

de R. Wantuil Goularte Barbosa, 74 - Bandeirantes, De carro 2,3 km, 6 min
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Rando, 251 - Bandeirantes, PR, 86360-000
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Dados do mapa ©2023

Pesquisar neste trajeto

Encontre áreas de descanso, acomodações, restaurantes

e muito mais no trajeto.

Acomodações

Hotéis ^ (í& Acampamentos )

Comer e beber

( Restaurantes ) Cafí^ ( ^ Fast-food ^

( Tô Supermercados )

Serviços

( © Áreas de descanso j ( Postos de gasolina )

( 0JI Carregamento de VE ] Bancos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

^CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ncontkataçAo

aqui'i[;Ao

Kr NOVAÇAO

nr^-.cricçAo

OllJI TO

rflHM.i UL CQNTKATACAO* UCIMTA »o .MEvOUv.il OR
JUST DiRETRUtES»7IVA 'jMriNTA ni

; PRLVI'.TA VALOK i ATIMADO CONTRAT/.çAO

><LNO«/A(;Ao

UN I3ADL D[ TL

ORÇAMLNIO JOTT

I-OCmvmu Dt: ÍMOVÊL PARA

destínaçAo da moradia do

INSTRUTOR OO TG UNIDADE

BANDEIRANTES-PR

CONFORME

COOPERAÇÃO N® 19-6» RM OOÔ-

JUSTIFICA-SE A LOCAÇAO EM CUMPRIMENTO DO

ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-5«RM-O0B-00.

TENDO EM VISTA QUE O INSTRUTOR SE

DESLOCOU DE SEU MUNICÍPIO PARA

BANDEIRANTES NO PARWÂ PARA ATUAR NO

TIRO DE GUERRA OS-013 E O MESMO NÃO POSSUI

UMA MORADIA EM NOSSO MUNIcIPIO.

EPP - ME OU(05-013) SECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

DERS 22.000,00 CONTRATAÇÃO UCITAÇÃO JANEIRO/2023 MENSAL MS
TERMO DE

64 OU ABERTA

00.

CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURIDICA para PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E

LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA

GERENCIAMENTO DE PONTO

ELETRÔNICO.

EM ATENDIMENTO A DEMANDA DO SETOR DE

RECURSOS HUMANOS E CUMPRIMENTO A

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N®. 06/2021 DO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ.

EPP - ME OUSECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

DERS CONTRATAÇÃO COMPRA DIRETA JANeiRO/2023 MENSAL MEI

OU ABERTA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DESENVOLVIMENTO.

HOSPEDAGEM. E MANUTENÇÃO
DO WEB SITE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BANDEIRANTES,

INCLUSO OS MÓDULOS ONLINE

DE IMPRENSA OFICIAL DO

MUNICÍPIO (DIARIO MUNICIPAL) E
DE GERENCIAMENTO COMPLETO

DE VAGAS DE EMPREGO E

CURRÍCULOS-POSTO

ATENDIMENTO(PAT) CONSOANTE

A LEI MUNICIP/M. N® 3.895/2022

DE

O OBJETO DEMONSTRA-SE DE SUMA

IMPORTÂNCIA A ESTA MUNICIPALIDADE,

CONSIDERANDO QUE OS SERVIÇOS A SEREM

PRESTADOS VISAM ATENDER ESPECIALMENTE AO

PRINCIPIO DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E AS

LEGISLAÇÕES EM VIGOR.

EPP - ME OUSECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

DERS 9.000,00 CONTRATAÇÃO COMPRA DIRETA JUNHO/2023 MENSAL MEI

OU ABERTA

DE

CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA FORNECIMENTO

DE LICENÇA DE USO AO SISTEMA

ORÇAMENTAÇÃO

ELETRÔNICA PARA SERVIÇO DE
MÃO DE OBRA MECÂNICA.

ATENDENDO A DEMANDA DO

MUNICÍPIO DE BANOEIRANTES-

O OBJETIVO OA CONTRATAÇÃO É AUXILIAR PARA

VERIFICAÇÃO DE PREÇOS DE FUTURAS

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS REPARADORES

DE MÃO DE OBRA MECÂNICA, ASSIM EVITAR

DISTORÇÕES ABUSIVAS OU DEFICITÁRIAS NOS

ORÇAMENTOS ELABORADOS. O CATÁLOGO

TEMPÃRIO É UTIUZADA COMO REFERÊNCIA PARA

DEFINIÇÃO DOS VALORES DAS REPARAÇÕES,

COM BASE NO TEMPO PADRÃO POR SERVIÇO.

DE

67 EPP - ME OUSECRETARIA

ADMINISTRAÇÃO

DE
RS 2.500,00 CONTRATAÇÃO COMPRA DIRETA JANEIRO/2023 ANUAL MEI

OU ABERTA

PR.

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525 E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Contratações formais com saldo

Parâmetros: Entidade: {"valor":"2483","descrícao'':"PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES"}; Contratações (Ex.:

Data: 30/11/2023

Contratação;

Processo Administrativo: 13/2023

21/2023 Data Contratação: 31/01/2023

Data Processo:

Fornecedor: NELSON ROSA DOS SANTOS

31/01/2023

Material Quantidade Valor

N° Item Valor Unit. Original SaldoAditivos Executado Saldo Original Aditivos Executado

1 Aluguel Moradia Do Instrutor Do Tiro De Guerra 05 ID:18043 1.900,000 0,009,000 0,000 9,000 0,00 17.100,000,000 17.100,00

TOTAL: 0,0017.100,0017.100,00 0,00

Contratação:

Processo Administrativo: 77/2021

48/2021 Data Contratação; 16/03/2021

Data Processo:

Fornecedor: Elias Leite De Negreiros

16/03/2021

Material Quantidade Valor

N° Item Valor Unit. SaldoOriginal Aditivos Executado Saldo Original Aditivos Executado

1 Aluguel Moradia Do Instrutor Do Tiro De Guerra 05 ID: 18043 2.400,000 16.800,007,000 0,000 0,000 0,00 0,007,000 16.800,00

TOTAL: 16.800,000,00 0,0016.800,00

Contratação:

Processo Administrativo: 29/2022

58/2022 Data Contratação: 16/02/2022

Data Processo:

Fornecedor; NELSON ROSA DOS SANTOS

02/02/2022

Material Quantidade Valor

N° Item Valor Unit. Original Executado SaldoAditivos Executado Saldo Original Aditivos

1 Aluguel De Imóvel ID:23898 1.760,000 0,0010,000 0,000 17.600,0010,000 0,000 17.600,00 0,00

TOTAL: 17.600,00 0,0017.600,00 0,00

‘í’
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PBaeFEíi^UlH. MlINIGl de: BANDEIRANTES

ÊSTÁDa DQ PARANÁ

. EXTRATO DO CON TRATO N.“ 187/2023- PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 132/2023- PMB

DISPENSA DK l.lCrr.vCÃO N." 33/2023 - PMB

LOtATÁRIO: MUNICÍPIO DE BANtíÉníANTES. EStÁDCÍ 130 PAKANA

LÒCADOR: ÓSVVALDO DOMUÍcjOS LoA'!

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÕVÈL LOCALIZADO NA AV. COMENDADOR MENECIIEI. N" 18.

CENTRO, PARA DISPONrBlLíZAÇÃÓ UNIPADE DH SAÜDE CENTRAL DA .SECRETARIA

. MUNUeiPAI. DK SAÓDK DO MUNIGÍPIO DE BANDEIRANTES.

VALOR:- RS 2.500.00 iclnis iwil e duinlieiittis reais) iiiciisals. toliüizàiidci R$ 30J>Od.()Ó fttrInlii míl i-viilsi piílo
prazó tótal de 12 (ilo/e) mesc-.s.

PRÃZp DE EXECUÇÃO E VIGÊNGlAl OprjíÁ) da prebeíitóJõcuyâo ê de 12 (floze) meses, iíiieiandu-se etii 05

de .TiiíjíQ dò 2023; c poderã sur Drnrrogácln por iguais é sucessivos períódd.s conlbriiiè art. 57, iíiCisu 11 d.i Lei

8.â6ô/9.L

#

'RIíVÍSÃÔ ÇÔNTRATUAL: Casp,^.seja,o contralp.pron-ogadp e, sua execução/vigêiicia é.seeda o priizo esupulatlo
ne.ste CpiUralo. o preço.psderd serjÇevisadb.s seguiidp o Índice Gerai de Preço.s — Mefç.-ido IÍGP-M), dividgado pelo

finstiloip Brasileiro de EeODPtTÚaAla FundácãpOeiüíipAlargas (FGV IBRE), ou outro que vierra siibsiáiuí-lo.

DOTACÃC)-ORÇAMENTÁRIA; ■

SÉeRÉl-AlUA DOTAÇAO funcional
iPROtGRAMATÍCA

DESPES-U

FONTE
DESCRIÇÃO

OUTROS SERVIÇO.S DIS
TERCE1RQS-PBS.SOA JUDIDICA! ;l ,bç)2,:i 0: õb Ç i 097:8057.3390390000SAlJpÈ 0.51 1/000

Bandeirantes-PR. 05 dc julho dc 2(12.1,

LÓGATÃRIO
XIUNIGifPIO DE bandeirantes

LÓGADOR
OSTCALDO DOMINGOS LOTTI

é.SVVALDO DOMINGOS LOrTÍT
REPRESENTAN TE LEGAL

.lAELSON RAMALHO MATTÂ

PREFEITOMUNICIPAL

GESTORA DÒ G0NTRATÒ

CRISTIANE CAÇADOR ARAU-IOí
SÈGRETÃKIA MUNICIPAL DE SaLdR

Uua Frei Raiací Ôroner. U.57 - (js-Toscil 2.S I - Cl-.l> »6.3ouajui) Tcl., fl.t i j5-i2-452.5 -IttVM.AU 22.t
lH-.inàil: iiúíril

C:NI>J 76.2:'v5.753/00ü 1 -AH

DÍÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ‘ Assinado Eletrdnicamenlè cdrn Cértllicadò Padrão ICPBrasil. em cónfoonidãde còm a MP.n*’

.LjOÇPJ, de 2001
Çarantjmos a autentiçidatld deste dpcumenlò, desde que visualizadp a.trayès do site
ww,//.b3ndeirõntês;RÇgpy,britíiario-of!çiat-elgtronícp
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Terçs-fàlra, 24 da Janeiro de 2023wwtH.bandelrantds.pr.BQV.&r/diario-oKcIáliéiGíronica

I Preféítürg^Mümcífiáí-D^é^BáSáel

? i:
'-ij- . ■■(Í-.ÍÍ5È:Tj/rí. t

T V “ 'T rr
- VA

- .A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ !>/2Ò2T
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" S/202Í-PMB

GONÍTRATÀNtÉi MÚPíICfiTC) DÉ BÁNDÈrRANTES. ESTADO DÕ PARANÁ

CÒNlá^TADA: REIBRÊ-ÁDMTNICTRAPÓRÁ DE TMÓVáS S/S LTDA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA EURÍPEDÍCS MESQUITA RODRIGUES

N“ ifiO - CENTRO, NESTA CI&ADE ÍÍE DÁNDÈIKÀNTJES^PR, DE PROPRIEDADE DO SR.

SANDRE^aR DE CARVAIJHO ADMINISTRADO PELA lÜSlRRE ADM1NISTR.ADOUA DE IMÓVEIS

S/S LTDA, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO GENTRÒ DE ÁTENÇÂO PSICÒSSOCIAL (CAPS
I);) NO MUNÍCÉPIO DE BANDEIRANTES PR. OBSERVANDO QUE O CONTRATO SERÁ DE 12

MESES A PARTIR DA DATA DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021, PGDENDÓ SER PRORROGADO

OBJETIVO!

GLÃ^SULA PfelMÉIRA
ÇomíEundâmeBtd hcl;incÍ8o IIdõ:nrt.'S7*dà l.èi-8.666/93,d GGNTRATANTE deBide PRORROGAR, os prazos de
cxecuçSo.e vigCiiciá óm 12 (dozeTméses, cóin iníciò ém 31/01/2023.

GLAUSULAÍSEGUNDA

E mndã; AUMENTAR eni 5i4S% õqtiivalènlc n RS 96i28 (novcnla c sçis reais c vinte é oito centavos), passando o

valor do aTiigufeí de 1.766i70 {um mil sctccòntOs c séssento e seis reais c .setenta centavos) para RS 1.862,98 (mil

oitOcenips ç séssènta e'doÍs rcálS e uoveutu c oito centavos),

p ynlpr total do Bdltiyp; serti dc;RS'22;355,76;{Y'n*Ç é dois mil irczcatos c cinqiiçnm o cinep roais e setenta e seis

ccntavo.s)

CLÁUSULA TERCEIRA
Q odnÜdÒ nas; c%Sulas que ottára do PRAZO DO contrato c DO V ALOR pG CÒNI RATO será

alterado. âcn^bhtandò-.sc'o ptãzb c vaior dó aditivo; Desta fòníiá o termo final dó prazo de vigência dár-se-á
31/1/2024;

O contrato passa a ter ó yálor atualizado de IÍ$ 61.556.16 (se.ssenta e ura ntil quinhcuto.s e cinquenta e sei.s reais e

dezesseis centavos).

Btuideirantes/PR, 24 de janeiro de 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
JAELS0N RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNIGIPÁL

REIBRE-ADMINISTRADO IIADÉ
IMÓVEIS S/S LTDA

ROSELI GÜERGOLET STÒRER
CONTRATADA

Ruo lãra aáSiel Pmrnsr. MS7,C«. tVstdáaliÇEP 8^^ 3542-I32S- Hvnoil 76.Z1S.7.S3/tl0tll-18

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNIGÒ - Ássihadó Elétronícàmentè com éertlficado PadràoiCPBrasil, em conformidade com a MP n'»

2.200-2, dè 2001

Garantimos a aütentícidadèdeste dócüménto. desde que visualizado através do site

www.bandarontes.pr.póv.br/cllaílo^ófidal-^letronico.

lep.;
Srasií
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LICITAÇÃO
. PMSAP >

MUNSCÍPIO DE SANTO ANTÔNJO DA PLATINA
3HPraça Nossa Senhora Aparecida, s/n - Centro.

CNPJ n° 76.968.627/0001-00 / SITE: www.santoantoniodaDlatina.pr. aov.br

FONE: (43) 3534-8700 / - E-MAIL; licitacaoía!santoantoniodaplati na.pr.gov.br

86430-000

SANTO ANTONIO DA PLATINA - ESTADO DO PARANA

Dispensa por Justificativa N° 0258/2.022
PROCESSO n° 6116/2.022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
o

cn

n

£

O Prefeito do Município de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, torna público que Ratifica o
Procedimento para a Aquisição e/ou Prestação de Serviços na Modalidade de Dispensa por f
Justificativa sob o n° 0258/2.022que tem como objeto a Locação do imóvel residencial, sito à Rua 13 de g |
Maio, n° 1132 - Centro, que será disponibilizado para abrigar o Sgt° Instrutor de TG 05-004 e sua família, s|
visto que a casa que é utilizada para tanto, na sede do Tiro de Guerra será reformada; à (s) proponente ^ |

CD

C»)

(s): LU
<N <0
fN to
S lu
^ Q1^»

. ém
m^4

<

OSVALDO PRUDENCIO ALVES 023.006.059-53 21.720.00
sS:

R$ 21.720,00 (vinte e um mil, setescentos e vinte reais).

.t o

CO 3^1,- íj.'T'
-.i.

O
Residencial, sito à Rua

13 de Maio, n°1132-

Centro, que será
disponibilizada para
abrigar o Sgt° Instrutor
de TG 05-004 e sua

família.

o D

êi
^ <l±l

iffi
ü H
O O
a o

LOCAÇÃO DE IMÓVEL1 12,001 MEN 1.810,00 21.720,00

líig
CO <
LU Q.

smsim
•K

CONFORME REQUISIÇÃO N° 201/2022 DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR E TIRO DE GUERRA 05-004.

mt WÂIs

ô UM (D

CONFORME REQUISIÇÃO N° 201/2022 DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR E TIRO DE GUERRA 05-004.

Santo Antônio da Platina/PR, 06 de dezembro de 2022. -

JOSÉ DA SILVA COELHO NETO

Prefeito Municipal

CELSO DIAS DE OLIVEIRA
, 003.308.849-72

; 06/12/2022 11:36:52
ft SECRETARIOMUNICIPALDE
FAZENDA

DECRETO NO 029/2015
Assinatura digitai avançada com certificado digital não ICP-

Brasil.



56MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA
Praça Nossa Senhora Aparecida - SN - Centro

CNPJ n° 76.968.627/0001-00 / SITE: www.santoantoniodaplatina.atende.net

FONE: (43) 3534-8700 - E-MAIL: licitacao@santoantoniodaplatina.pr.qov.bf
86430000 - SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - ESTADO DO PARANÁ

V

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 258/2022
PROCESSO n° 6116/2022

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, Torna pública a

Adjudicação e Homologação do Procedimento Licitatório Modalidade Dispensa de Licitação
sob 0 n° 258/2022 que tem como objeto o Locação do imóvel residencial, sito à Rua 13 de Maio,

n° 1132 • Centro, que será disponibilizado para abrigar o Sgt° Instrutor de TG 05-004 e sua

família, visto que a casa que é utilizada para tanto, na sede do Tiro de Guerra será reformada.

; à(s) proponente(s):

VALORFORNECEDOR CNPJ

OSVALDO PRUDENCIO ALVES 023.006.059-53 21720,00

Santo Antônio da Platina - PR, 06 de dezembro de 2022.

JOSE DA SILVA COELHO NETO

Prefeito Municipal

m
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UMUAHAMA

MUNICÍPIO DE ÚiMUARAMA
'f

DOCÜMBKtO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMÁNDApFD) u^: 96/ 2023

Or^aoRtfqiiisitiUKCiSECRgiARlA MUNiCIPAlDEADMlN}$TltACAO.

.Respoasável pola Demanda; RAQriELÇAMPMER BARRETO DE ÜilVEiM'

E-mátl proEssionai: sc&adni#umuaranta.pf.g&¥.br '

i Data: 28/09/2023

! Ashinarura;

í Telefone/RamairiSZ
:0bieío:,.,
{ ) Sén,’iço ríào continuado
{' } Semçoroiitinàadt) SEM tíetlicaçio exclusiva de

; mão de obra

( ) Material de consumo
() Material perinanense / equipamento
(js) Outros

Qiiaív

I

mâodêòbra.

Forma de coninjióçãf» stigerisla:
:p3frégá&
C ) Concorr^iièia
('■) Cèsícurso:
(JLeiSp
C i Üiãtogommpetitivo'

' (') Credencíamedíó;' ^
■■{■.} RegisrwílèÉreçys^
'(')' Díspe!ísa;dc ÜçMçió

, ( X) biõsjgJíijHdaât^ deíEici ta^p' >
-i ] Confa-ataçãoDireta - anifio95, §. 2^

Válor ésUtaado da cóntKituçòo: R$»IftgQO.QO fOrzoiTO MIL £ SEISCENTOS REAIS)

1 lusHficátíva da necessidade da coniraiaçâo:
i ÔBViDO O TIRO DE GUERfU POSSUIR APENAS-02 í,»OIS);IM'ÓVE!S NO INTERIOR DE SlJASiÉNSmWÇDES,
í ASSiM, SE FAZ NECESSÁRIA A LOCAÇÃO DE ÚM EXTERNO, CONFORME PRFVÍSTÒ NO ACORDO DE
l:ÇQDPgRAÇÃO 18-Sa.RM»003>00. Á
f Objetivü/finalidiuic íla contratação:
í TEM \POR OBJETIVO Á LOCAÇÃO DE IMÓVEL PAtà MORADIA DO ÍNSTRUTÒR DÜ TIRO OE
fíUERM, OSUBTENENTE lORQE MOP.,AES\TOU,

Quantidade de mateiial/serviço a ser contratado:

, ?

Previsão de data em qiie deve ser ASSINADO o instmiiiento coiuratunl:

ÓT/11/2()23 . ' ' '

Prsmj/Concliçôes/Furma de Faganieiito;
PAGAMENTO PARCELADQ.MENSALEM DIA ACORDADO ENTRE'LOCATfalO E LOCADOÍL

Local da prestação dos serviços/entrega dos bens;
PREFEiTtlRA MUNICIPAL DEtIMUARAMA-

Doiaçüo oivanieiítãrla;
RECURSO PRüFRlO.

Vigência doeono^ato:
' 12 MÉSBS APÓS ASSINADO CONTRATO,

i Indicado dq Gestor do conlrato:
CPF;

144.685.959:22

í TItüíars

^ rULlA VARGAS GOTTARPI
] E-inaU;
fadmiíiistrac;m@mnuarama.t>r.fiov.br

j Indicttao (fe FIscrit.dd contrato:
i Titular:

fc^QlIEL CAMPANER EAEHEtO DE OLIVEIRA
E-niait: scc.acIm€Bunmarama.pr.gov.br

f' 'TcJeíone:
ríÁÂj 3621-4141

Telefoaé:f441362Y-Ml''"‘~"^^

:-CPF::
a:.''093.848.359:51 -•a

V-

3.^

flííyjSt
i0

■ rís.



UMUARAMA

MüNíéííííÔ DE ÜMüARAMA

TEEMO DE REFERÊNCIA AQUISIÇADDEBENS

OBjETOs Á presente contratação será destínadã á^^^a^^ neceíssidâdès do ^

Tiro de Guerra.

iÇÕNDIÇÕÊS GÉRAIS DE CONTRATAÇÃO

11 Locação de Imóyeljios terinos dã tabela abaixOi^cdnfdn^
exigências ostabeleeidas neste instrumento.

2.1 Dévído o tiro de guerra possuir apenas 02 (dois) imóveis no Interior de

suas instalações, assim; se faz necéssáríai a locaçap de um e.xterno, conforme previsto no
acordo de coópefaçâò ii" 18-5^-rm-003-0Õ.

3,METODOLOGIA

3.1 Áforma e critério de julgamento seráTnexigibííídàde de Licitação.

4.MODELO DE EXECUÇÃO DO.OBJETO

4:l-:dondlçães.de..B!itrega '
À enfrèga sefi realizada no dia da ássihàturà do contrato.

4.2^^Pfazó■dèiPágaménto

Pagai«eiitoparcelado'raensà|'em dia acordado entre locatário e focador.

Mb‘-Ca'so de.atraso pélo Contratante, os valores devidos ao contratado;

atuàlizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
qRIí/C::-

.
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UMUÃRAMA
mtitiin» jAtw-icí

MUNICÍPIO DE ÜMUARAMA

SECRETARIA MUNÍCÍPAL DE ADMINISTRADO:

èretlva rializaçâd, mediante aplicação dp íntllcc iPCA (índice N dè Preços áõ
Gõnspmilor Ainplo} de correção- monetária;

4.3. Mrroa.de EagamÊlllg

w 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, pára Çrédítp íem
banco/agência e conta corrente indicadbs pelo contratado.

í

Será considerada data do pagàrriènto oídiâ jé^^ como emitida á

Ordem bancária para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legièláçâo aplicável; Ihdependehtèmente do percentual de tributo inserido ha plaiíillia,
qiiiinda houver, serão retidos na fonte,, quando da realização do págaménto,ps percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

-í

5. VALOR DA CONTRATAÇAO

■O custo total da cühtraíaçâò^é^dé«R|':li3.60ÔibO (dezoito •infí e èeistèntós

reais).

Recurso pfõprio.

ü

Dedaro estar cieRte de todas as implicações pelas informoçõe.s prestada.s no
presente Terniò de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidáriaSíg^,..
responsabilidade.

t/

tai

i íhícaur^ri^iííiq-pai /
s.cúVM^‘UéVfu'i y
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UMUARAilA

MUMICÍPÍODE ÜMUAHâMA

Elaborado eni: 2^ / (Á/ 2023..

Aprovado em: 2023.

Uniuarama/PR, 29 de Setembro de 2023.

o

QÚmia •

( A VARGAS dOTTA
'-Assessora Especial
(GE.ST0R DOCONTRÂTOj

IMQUEL CAMPANER BARREfO DE OÜVEIRA
Assistente Adniinistratívo

(FISGALPOCONTI^TO)

Adiinnistraçãò

f '5;
T->'

P'««itodft5ure<.c>4!7
\5'? OKa.ir.;>nj /



T

..r-' »
fs.

■M

PROCESSO LICITATÓRIO PRC N”. 229/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N“. 055/2021

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Com fulcro no Art. 24, Inciso X, da Lei Federal N". 8.666/93, RATIFICO a Dispensa de Licitação em

favor da LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO A RUA IDEAL FERNANDES MENS SCHUWART

VIEIRA, N” 276, APT N“ 202, BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS, NESTA CIDADE, IMÓVEL DE

PROPRIEDADE DA SRA. FLORESTINA MARIA CAXAMBU VOLPATO, PARA USO COM FINS

RESIDENCIAIS DESTINADO A MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 04040.

Santa Rita do Sapucaí, 13 de Dezembro de 2022

Luiz Antômo^agalhães
Secretário de Administração, Reàirsos Humanos e Finanças

(Conforme Dernto Municipal N.° 14,02^2021, de 13 de Janeiro de 2021)

Prefeitura Municipal d® Santa Rita do Sapucaí - MG
Rua Cel. Joaquim Neto, 333 - Centro - CEP;3754000

Santa Rita do Sapucaí - Minas Gerais - Brasil
Teiefone: +55 (35) 3473-3200
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PRORROGAÇÃO AO CONTRATO N." 344112021, CELEBRADO PELA PREFEITURA
1“ TERMO DE

MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAVMG E A SRA. FLORESTINA MARIA CAXAMBÜ VOLPATO,

PARA LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO A RUA IDEAL FERNANDES MATTOS SCHUWART VIEIRA,

N“ 276, APT N“ 202, BAIRRO JARDIM DAS PALMEIRAS, NESTA CIDADE, PARA USO COM FINS

RESIDENCIAIS DESTINADO A MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 04040.

CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Sapuca^MG, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, com

sedè em seu Órgão Administrativo, a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí/MG, inscrita.no GNPJ sob o

N°. 18.192.898/0001-02, com sede à Rua Cel, Joaquim Neto, 333, Centro, nesta Cidade, neste ato, representado

pelo Secretário Municipal de Administração, Recursos Humanos e Finanças (conforme Decreto Municipal N.”

14.440/2021, de 18 de Agosto de 2021), Sr. LUIZ ANTONIO MAGALHÃES.

#
CONTRATADA: SRA. FLORESTINA MARIA CAXAMBU VOLPATO, portador do CPF N.° 213.823796-68 e do

RG N.° MG-729-470, residente e domiciliado à Rua Antonio A Loguinho, Bairro Centro, N.° 133, nesta cidade de

Santa Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, CEP 37540-000.

CONTRATANTE e CONTRATADA têm enUe si justo e avençado, e celebram o presente Termo de Prorrogação

ao Contrato N.° 3441/2021, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei Federal N°, 8.666/93, de 2l de

Junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo a PRORROGAÇÃO do Contrato Inicial de LOCAÇÃO DO IMÓVEL

SITUADO A RUA IDEAL FERNANDES MATTOS SCHUWART VIEIRA, 276, APT N^* 202, BAIRRO

JARDIM DAS PALMEIRAS, NESTA CIDADE, PARA USO COM FINS RESIDENCIAIS DESTINADO A

MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA 04040, celebrado entre as partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1.0 prazo da vigência e execução do Contrato Inicial será PRORROGADO para até 15 de Dezembro de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO

3.1. O valor mensal do aluguel fica reajustado, de acordo com o índice IPCA, para R$ 1.408,47 (Um Mil,

Quatrocentos e Oito Reais e Quarenta e Sete Centavos) mensais, totalizando a importância de R$ 16.901,64

(Dezesseis Mil, Novecentos e Um Reais e Sessenta e Quatro Centavos), sendo este vaíòr praticado durante a

Prorrogação Contratual.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES

í

Prefeitura Municipal de Santa Rita .do Sapucaí - MG
Rua Cel. Joaquim Neto, 333 - Centro - CEP: 37540-000

Santa Rita do Sapucaí - Minas Gerais - Brasil
Telefone; +55 (35) 3473-3200

1
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4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Inicial, firmado em 13 de

Dezembro de 2021, bem como. todas as cláusulas e condições dos Termos que possam tê-lo alterado, celebrados

previaméntê a este Termo de Prorrogação (se houver).

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5.1. As partes contratantes firmam o presente Termo de Prorrogação, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei

Federal N°. 8.566/93, fundamentando-se na justificativa apresentada pelo Secretário Municipal de Administração,

Recursos Humanos e Finanças.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e

forma, para que surtam um só efeito; que vão assinadas pelos representantes das partes acima qualificadas e por

duas testemunhas. #

Santa Rita do Sapucaí / MG, 1 ^ DEZ./ Wll

CONTRATADA:

ÍA R^ARIA CAXAMBU VOLPATO ÍJFLORES'

CONTRATANTE:

LUIZ ANTONIO MAGALHÃES
Secretâríó Municipal de Administração, Recursos Humanos e Finanças

TESTEMUNHAS:

LcC£/£Íxk..'JLJLCh^
LAÍS CRISTINA CÁSSIA COSTA

097.145.426-42

GABRIEELA DE MELO PEREIRA

;085.940.856-64

Rua Cel. Joaquim Neto. 333 - Centro - CEP: 37540-000
Santa Rita do Sapucaí - Minas Gerais - Brasil

Telefone: +55 (35) 3473-3200

2



PROCESSO LICITATÓRIO N° 142/2021
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N** 027/2021

1 - JUSTIFICATIVA DA SITUACAO

Considerando o disposto no Comunicado n° 059/2021, emanado do Administrador Geral e Finanças.

O presente processo administrativo, em cumprimento do disposto no Artigo 24 inciso X da Lei

Federal n.° 8.666/93, com suas alterações posteriores, tem por escopo a locação de Imóvel
residencial localizado na Rua Panamá, 531, Quadra 43, Lote 19 - Jardim América na cidade de

Assis Chateaubriand - Paraná, Matrícula sob n° 5467 Registrada no 1° Ofício de Registro de Imóveis
de Assis Cbat., de propriedade de Fabrício Jacob Begosso. com uma área total de 560 m^ sendo

área construída de 130,15 m^ para moradia do Sargento/Subtenente e de sua família, em
atendimento ao Acordo de Cooperação 10-010-00, firmado entre a União - Comando do Exercito,
Comando Militar do Sul e o Município de Assis Chateaubriand — Pr., cujas necessidades,
condicionam a sua escolba, em razão do imóvel suprir as necessidades.

2 - DESCRIÇÃO DO IMÓVEI.:

IMÓVEL URBANO CONTENDO UMA BENFEITORIA EM ALVENARIA, COM ÁREA

TOTAL DE 560 M^ E UMA ÁREA CONSTRUÍDA DE 130,15 M^ SITUADO Á RUA
PANAMÁ, 531, QUADRA 43, LQTE 19 - JARDIM AMÉRICA NA CIDADE DE ASSIS

CHATEAUBRIAND - PARANÁ, CONFORME MATRÍCULA SOB N° 5467, REGISTRADA NO

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE ASSIS CHATEAUBRIAND.

CÓDIGOITE QTDE DESCMÇÃO DO ITEMUND VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTALM

IMÓVEL RESIDENCIAL EM ALVENARIA

CONSTITUÍDA EM: • 01 SALA; • 03
QUARTOS, SENDO UM SUÍTE; • 01
BANHEIRO SOCIAL; • 01 COZINHA; • 01
GARAGEM ANEXA A CASA; EDÍCULA COM
LAVANDERIA, CHURRASQUEIRA, QUARTO
(DESPENSA),
CONSTRUÍDA NO MÍNIMO: 130 M2, EDÍCULA
NO MÍNIMO 40 M2. PISO: CERÂMICA OU

MADEIRA FORRO: LAJE INSTALAÇÃO
ELÉTRICA E HIDRÁULICA EM PERFEITO
FUNCIONAMENTO TERRENO METRAGEM

NO MÍNIMO: 430 M2. DISTANCIA MÍNIMA
DO TIRO DE GUERRA: 4 KM LOCALIDADE:

PRÓXIMO AO TIRO DE GUERRA MUNICÍPIO:
ASSIS CHATEAUBRIAND - PARANÁ

1 34133 12 SRV 1.026,88 12.322,56

ÁREABANHEIRO.

JUSTIFICATIVA:

Apresentamos a referida solicitação com fundamento no artigo 24 inciso x da Lei Federal n.° 8.666:
art. 24. é dispensável a licitação:
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades

precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização
condicionem a sua escolba, desde que o preço seja compatível com o valor de

mercado, segundo avaliação prévia;

1



(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994.)

3 - PROPRIETÁRIO

Nome: Fabrício Jacob Begosso
Endereço: Avenida Inglaterra, 354
Cep: 85.935-000 - Assis chateaubriand - PR
CPF: 213.844.608-53

RG: 1.028.846-0-SSP/PR

4 - RAZÃO DA ESCOLHA:

O imóvel em questão é único que atende à finalidade buscada pela Secretaria de Administração
Geral e Finanças, uma vez que o imóvel encontra-se instalado no local adequado para o objeto que
se destinam, garantindo assim a adequação da escolha. Conforme exigências contidas no
Comunicado Interno n° 059/2021.

5 - PRECO E PRAZO DE EXECUCÃO:

5.1 - O preço da locação é de R$ 12.322,56 (doze mil, trezentos e vinte e dois reais e cinqüenta e
seis centavos), pelo período de 12(doze) meses, e mensalmente no valor de R$ 1.026,88 (um mil,
vinte e seis reais e oitenta e oito centavos);

5.2 - O prazo de locação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos, até
o máximo de 60 (sessenta) meses.

5.3 - Em caso de prorrogação, o valor do aluguel será reajustado na periodicidade anual, pelo índice
do (índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna -
IGP-DI), ou outro que venha substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde
que seja observado o interregnp mínimo de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura,
primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

6 - FORMA DE PAGAMENTO:

#

para o

a) O pagamento será efetuado mensalmente em moeda brasileira corrente a ser pago até o 10°
(décimo) dia útil de cada mês subsequente ao vencido, mediante emissão de recibo, devidamente
atestada pela Secretaria de Assistência Social e da Mulher, cujo pagamento será efetuado através de
crédito em conta bancária de titularidade do contratado, junto ap Banco do Brasil e Caixa
Econômica entre outros;

b) O pagamento será efetuado através de recibo a ser quitado através do proprietário.

7 - JUSTIFICAÇÃO DO PRECO;

Quanto ao preço proposto anual será de R$ 12.322,56 (doze mil, trezentos e vinte e dois reais e

cinqüenta e seis centavos), pelo período de 12 (doze) meses, e mensalmente no valor de R$ 1.026,88
(um mil, vinte e seis reais e oitenta e oito centavos); conforme Laudo de Pesquisa de Preço n°

2
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009/2021, realizado pela Comissão Especial, conforme Portaria n° 586/2021 de 15 de junho de 2021,
cujo preço é o praticado no mercado de nossa cidade.

5.1 - O preço da locação é de R$ 12.322,56 (doze mil, trezentos e vinte e dois reais e cinquenta e
seis centavos), pelo período de 12(doze) meses, e mensalmente no valor de R$ 1.026,88 (um mil,
vinte e seis reais e oitenta e oito centavos);

8 - DAS CONDIÇÕES GERATS

As condições gerais e específicas para a prestação de serviços, objeto da presente justificativa, são
constantes no contrato administrativo a ser celebrado entre as partes, com supedâneo na Lei de
Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores).

as

#
Em, 1° de outubro de 2021.

m

3
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Antonio Rodrigues da Silva
Presidente

Sueli Correia de Barros Silva

Secretária

#
João Ricardo Miró

Membro

Raissa Felicidade da Silva

Membro

Maria Ângela dos Santos
Suplente

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 15 de dezembro de 2023.PROTOCOLO NUMERO 239/2023

Dispensa de Licitação - _/2023

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme solicitação nrs. 446, para: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA

WANTUIL GOULART BARBOSA, N“ 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR DO

TIRO DE GUERRA, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO I9-5“RM-008-00, vimoS

informar que os valores informados são compatíveis com os praticados no mercado.

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER DE QUANT

MEDIDA

IMÓVEL RESIDENCIAL

LOCALIZADO NA RUA

WANTUIL GOULART BARBOSA,

N° 74, BANDEIRANTES-PR; COM:

01 SALA DE TV; 01 SALA DE

JANTAR; 03 QUARTOS, SENDO

UM SUÍTE; 01 BANHEIRO
SOCIAL; 01 COZINHA; 01

GARAGEM COBERTA; EDÍCULA
COM 01 BANHEIRO,

LAVANDERIA; 01 QUARTO
ÁREA CONSTRUÍDA NO

MÍNIMO: 99,72 M2, TERRENO
METRAGEM NO MÍNIMO: 462

M2. DISTANCIA MÍNIMA DO

TIRO DE GUERRA: 2,3 KM.

1 450238 MESES RS 1.900.00 R$ 22.800.0012

TOTAL R$ 22.800,00

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

A^noreia de soaza França

Departamento De Compras
Chefe da Divisão de Orçamento e Pesquisa de Preços

Portaria n“ 13.659/2022

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mai 1: I icitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES i
ESTADO DO PABANÂ

PROTOCOLO NÚMERO 239/2023 Bandeirantes, 15 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação - V/2023

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso
manifestar - se o Departamento de Contabilidade e em seguida a Secretaria de Fazenda.
Informamos que, o valor global para: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL

LOCALIZADO NA RUA WANTUIL GOULART BARBOSA, N" 74, BANDEIRANTES-PR;

PARA MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA, EM ATENDIMENTO AO

ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-5‘'RM-008-00, importa em RS 22.800,00 (Vinte e dois mil e
oitocentos reais).

Colha-se manifestação

/

Joyce^Ferreiha Páriãnelli
Presidente da Coniissão cfe Licitação

M; Ibraes

iqitaçãomissi

A «

ll^

Weslley Rodrig^ Ramos Pires
Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacaofijbandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

jüHOHSSÍlTf-

PROTOCOLO NÚMERO 239/2023 Bandeirantes 15 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação - ^ /2023-PMB

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WANTUIL

GOULART BARBOSA, N“ 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR

DO TIRO DE GUERRA, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-

S^RM-OOS-OO. Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre
a disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Eicitatório é a seguinte:

DOT.XÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

DESPESA/

FONTE
SECRETARIA DESCRIÇÃO

(1027/0000

0046/0000

02.003.04. i 22.0405.2012.3390390000

02.005.04.153.0410.2016.3390390000
OUTROS SERVIÇOS P.J.
OUTROS SERVIcjoS P.J.

ADMINISTRAÇÃO

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Eei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

0,
Or

JacianrçjHroIina IVfilaní Delia Mura
Contadora CRC-PR-061045/0-4

R frei Rafael Proner 1457 Cx. ['ostal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacaoiV^bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
jH»0£IRWfj

ã

ESTADO DO PARANA

PROTOCOLO NÚMERO 239/2023 Bandeirantes, 15 de dezembro de 2023.

31 /2023Dispensa de Licitação —

PARECER FINANCEIRO

# OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WANTUIL GOULART

BARBOSA, N“ 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA, EM

ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO I9-5’RM-008-00.
7

VALOR ESTIMADO: R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

Há recursos financeiros previstos para o objeto aeima especificado no rigor e parâmetros

da Lei 8666/93 para o exercício de 2023, no montante de RS 22.800,00 (Vinte e dois mil e

oitocentos reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 15 de dezembro de 2023.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer faee as despesas aeima solicitadas, utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

( ) à vista,

â prazo.

Origem de Recursos:

C ) Próprios.
T V Vinculados à convênios.

José

Secretário

ntolin<

idi

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -

E-mail; licitacaoígibandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 239/2023 Bandeirantes, 15 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação - 72023

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de: OBJETO: locação de imóvel residencial localizado na rua

WANTUIL GOULART BARBOSA, N” 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR DO

TIRO DE GUERRA, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-5’’RM-008-00, através do

tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de 12 (doze meses), conforme

facultado pelo inciso X do art. 24 da Lei n° 8666/93.

Informamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em conjunto com
as Secretaria solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas formalizou o processo, se
isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Joyce Ferreira Parpíiielli
Presidente da Comissão de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacaof^bandeirantes.pr.gov.br
CNP.I 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assessoría Júrjdiçám

PMEFEITUãM MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA 1.633/2023

JAELSONRAMALHOMATTA, Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1- - Ficam designados, para comporem a
Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2023, os seguintes
servidores: JOYCEFERREIRA PARPINELL,I portadora da Carteira de Identidade

RG n2 108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n® 065.535.889-70; WESLLEY

^RODRIGO RAMOS PIRES, portador da Carteira de Identidade RG n° 10.336.695-

: 5/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 063.945.289-27; FABIANA DE SOUZA MEIRA

OLIVEIRA portadora da Carteira de Identidade RG n® 12.326.043-0/SSP-PR,

inscrita no CPF sob n® 078.258.049-10, sob a presidência do primeiro, e como
suplentes MARCOSDEMORAESe CIBELE GUSMÃOFONTOLANSILVA

Art. 2® Revogam-se as disposições em
contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 30 de maio de 2023.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tal; (43) 3542-1525 - Fax 3542-3322 a CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n^
2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronjco
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRONACIONALDA PESSOAJURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.558.038/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/03/2003

NOME EMPRESARIAL

NELSON ROSA DOS SANTOS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IMOBILIÁRIA BANDEIRANTES

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (Individual)

4 LOGRADOURO

R BENJAMIN CAETANO ZAMBON

NÚMERO COMPLEMENTO

151

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

86.360-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 3542-4077

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
31/07/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/12/2023 às 15:38:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboubbiank
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à Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 29/11/2023 09h57min

- Validade —v

29/12/2023

■Nir Número

5619

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razao Social

IMOBILIÁRIA BANDEIRANTES SOCIEDADE SIMPLES LT CNPJ: 05558038000106

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

# _ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a periodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CWQ0X1JZSDG9R4O1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.
https.//wvvw,bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR). 29 de Novembro de 2023

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro

Bandeirantes (PR) - CEP. 86360000 rone;4335424525

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NELSON ROSA DOS SANTOS

CNPJ; 05.558.038/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou,<http://www.pgfn.gov br>.

Certidão emitida gratuitarri^e com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:54:39 do dia 29/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/05/2024.^
Código de controle da certidão: 7A4D.FA59.1E6B.06FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



5^
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 032356442-49

05.558.038/0001-06Certidão fornecida para o CNPJ/MF
Nome: CNPJ NÂO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprifríento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 28/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

WWW,fazenda.pr.gov. br

Página 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NELSON ROSA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.558.038/0001-06 ,

Certidão n": 67981418/202^?/"^
Expedição: 2 9/11/2 02 3 ; 09:58:47

Validade: 27/05/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que NELSON ROSA DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 05.558.038/0001-06, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



15/12/2023, 13:59 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAãXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

05.558.038/0001-06

IMOBILIÁRIA BANTES SOC SIMPLES LTDA

RUA EURIPEDES RODRIGUES 791 / CENTRO / BANDEIRANTES / PR /
86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/12/2023 a 04/01/2024

Certificação Número: 2023120618310361477700

Informação obtida em 15/12/2023 13:59:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade
www.caixa.gov.br

no site da Caixa:

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
1/1
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P . ^nciR^NTES SOClHjAPiiQBUJBâ.IMOBILIÁRIA

FI.S.Ol

CONTRAIBJOOAL

DA SILVA, brasileiro, casado.cnqaM HRI ,10 BERNARDES

,,,,..0, de da

Apartameiilo 4U! ALLd N" 004,030.329-20, devidamente
.A ÁÈAL ÁLio seb .f 2.205 e NELS(MSA,aia

RSS,' bmadeiio, iia
'fAArpAbp er do CPF. Kr’-366 383.669-04, nisc.nto na 0.6B. sob n

sdAE=S“=”S“l=
seguinles e pelas disposições legais api.caveis a espeue.

RG. n'

n

,-i AI ISUI A PRIMHM: A Sociedade girará sob nome social

- --“•-AAASASSS í-áAA .
mesma cidade.

sede e foro na

Rodrigues, if 79LGeníro. na.

ríÁlIbOliA SEGUNDA: A sociedade tem por olgUivo
eaercic.o deACirrAgem: Avaliação, Administração e Locaçao

de , ens

Imóveis

O

GIÁÜSULA Tt:RCEI.R,V,t3 prazõ * Pg
-- atividades a parli.r de ,f de ao.td (..e

Cartóno de Registro Civil de Pessoa
iiiicíaiido-stí. asícíiipo irideíeTrn:!.,nado,

2 003, não obstante o seu registro no
Jiiridias, na-data de assinatura deste contiaro

GUÂRTA' O capitai social, mieirameiite subscrito
. r.nlrmdo A forma preAVAsle ato, é de RS 6,000,00 (se.s m,l rea.s)

iuUlian 6 QOO (seis rrui) qnotas de R$ 1,00 («m real) cada uma. Hcando

assiui distribuídas ersíre os sócios:

(U .AUSULÀ.

EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA, aubaimeve e iritegraU^a
nos

termos desta dáusi.la, ,3,0001treis mi!) qiioias, no
valor dt RS -A"-ü, t ,1 -

mil rsais) cm moedas corrente cio Pais.

'ÁO''í.,V;j’•d-Esií,'-'.

>'

r

á:v'-oA - ■ ■ •
*%

A
A',

Á . A*
.Ôiv
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jTifQ ^AriEfíADE CIVIL iZIlM

-OMTR AI-Q social

ROSA DOS SANTOS, subscreve e iategraliza nos iennos
vak)rde R$ 3,000,00(treismsi reais) em

:'»C
M-C

NT'I.SON

cláusula, 3.000 (treis riiíi) í|iioías,
Dioedas corrente do Pais,

no

sponsabilsdade d.os sócios é limitada
do Decreto loi 3708

a irnporiâncía iotal do capital social nos lermos do
arí. c

de 10 de Janeiro de 1.9,19.

re

C:LAIJSI.JLA SEXJA;oás quotas da sociedade são iiidivisivetó
e

não ooderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titulo a tercemos, sem o

coniíitrmentD unâimue dos sócios, cabendo a estes o direilo de pieieiencid, <•

aquisição na proporção das quotas que possuírem

#

ri Ánqin.A SÉTIMA: O socio que deseiar transíenr suas

quotas deveíí notificar por escrito a sociedade, discrimmando-lh es o preço e

prazo do pagamento para que estes, através dos deniats
socios, exerçam .ou ,

I-emiíiciem ao diieito de preferência, o que deverá ser efito dentro ao prazo de

60Ísessenta) dias contados do recebimento da iiotiticaçao
ou em maioi piazo a

ÍteT*. sôco a!.e,»,ue. Decorr.do e.s. prazo, sem qae sem exevedo o .

direito de preferência, as quotas poderão ser livremente
mansfeudas.

sociedade se.rá administrada -por
individúalrneníe, o uso da

C.I.oAUSULA.^...QII:AVA-

ambos os sócios, aos quais compete, privativa e
firma c a re.spoiisab.iidade aíiva e passiva, jildicml e exiiajtici.ciai J,i

sociedade sendo-lhes entretanto vedado o uso da firma, sob qualqnet pietexio

on modalidade, em operações ou negócios estranhos ao olrjeto social,

especialmcnte em prestação de avais, endossos ou canções
de tavores.

Çl Á.I iSTJÍ A 'NONA L Pica uivestitl.o na íuiição de gerente da

sociedade olTTNdsõnAitíriios Santos, o qual fica dispensado
prestação de canção, percebendo a título de remtmeraçao ' pro lí'™'''* “

quantia fixada até o itmtte de dediiç.to fiscal prevista na iegislaçao de mipublo

de renda, a qual será levada à conia de despesas gerais;

-í órisin -v náciiVIA- Fica investido na qualidade de responsável técnico
B,ER:NARDfiS '

1.

da. sociedade o sócio e coiTCíor
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IMOBILIÁRIA BANDEIRANTES SQCIEDÀOE CIVIL l/IIM
FÍ.S. ÍJ3CONTRATO SOCIAL

DA silva, portador do registro iio CRECI sob n® 2.205, expedido pelo

Conselho Regíoiial dos Corretores de Ifiióveis, da VI Região, do' Estado do
Paraná,

CLÁUSULA DECIMÂ PRIMEIRA: 0 atio social coincidirá com o ano civil,

devendo à 31 de Dezembro de cada ano ser procedido o BALANÇO GERAI.,

da sociedacie, obedecidas as prescnções legais e técnicas pertinentes à maténa.
Os resultados serào atribuídos aos sócros

proporciona]mente às suas (|U:Oía.s de capital, podendo os. lucros, a critério dos

sócios. sere,oi distribuídos ou ficareut ein reserva na sociedade.

CLAUSU.LA D.EC.Í.M.A SEGUNDA: O efleduieníD de um. dos sócios uâo

dissolverá necessariaiiieiite a sociedade, passando a lazer paitc dela os
herdeiros, prcferenciaímeBte o cônjuge.

CLAUSliLA. DECIMÂ TERCEIRA: Para dirimir as duvidas oriundas do

preseote contrato fica. eíeito o foro da Co:marca. de Bandeirantes Estado..do

Paraná, goíii reotro.cia expressa cie qualquer outro por mais privilegiado que
seia.

E, por assí,D.i estare,n][ justos e coDtratad.o;s, íavram e assinam íoda.s

as vias do presente ins,íriimeiilo, vasado e.ra 03(treis) via,s de igual teor e
fo.r.n.}a, subscrito por duas tt'Nemt.in.lias, obrigaiido-se-por si e seus lie'rdei.ros a

cumpri-lo em todos os seus lermos.

ÁAdru^eirante:^, 2. i de Març.Q..de.24)(33
\

.A*

DÃ. SíffVAE.DÇ(.)N h:el.íoí3Er:n.

S"SANT()S

TESTEMUNHAS

plTÇ VfETRA

K(.)r)R íC()' Ni. Ar iiN s f



u
i.

V

tíTElBU^Ot^

I.
^iMicas

>í

)

s,AíaiJEríí^/.|vi*í'E SiS(^, 24/

íB;3! 17

®i2003
,y|.

plS%l»átor Jytífcij!

/
i

'V

í ''^- f^i.''S Cl

,» -ti* ‘-'i"-'*
•, - j

%w

-.W
*1' -í

k

/tí. ^C-*" „'.Ü {■?> <S'

lí ’3^

' ÍN^ 41-■-'«■'• ;S-!? '4 ' ' '■

I

mi

■K

■•>SC?!

iereíço B^tefral TílislQSjOoctmonios s •-easas jtóíiiií;:»'.

ÜIRagistfo

í JAverbaçâe

SmiçG Rsgi&tr3! CMi_ Tiíuíof
Oocííflierjiüs.,' Jatkiicls

Ãmat £. /
S..'ii-.l,i4

í/te* í,’í.'/',-í;/., «*4? Xíè2»3
/#// Mâi4i/ií Üií0i-r
fir^síívioíri atilcff.<!«n;s

. Parana

Ar'fUí'::n;; 2;: -'(:; |v* Sf s ,í

0.-?:*{íSi rr' /f£f,j j
ik- I ;vp- •' •

i

I ísm j/.'^U.i<; •!,

Ri AVERBADO •ian 0 r!'-* JCd?

AH-ivroàsfis.il££/-//£ .-
/

Sandeií s. deg^rJ
UL::

fí.ACv í ,v . -a;

I1=
T$/
i^''

f

Í: -Òl:-" .7-,
í#A íVf Qá;ó:S:

*-í^r
‘ '--V



T~

' ■■

<ír

IMOBILIÁRIA BANDEIRANTES SOCIEPÀDE CIVIL LTPA.
CNPJ. 05.558.038/0001-06 ■

PRIMEIRA ALTERAÇÃO PQ CQNl~RATO SOCIAL

i

FL'.0! '

EDSON HÉLIO BERNARDES DA SILVA, brasibiro, casado

sob regime da coimmlião Universal de Bens, aiiteriormente à l.ei iL 6.515 de

26/12/1977, corretor de imóveis, residente e domiciliado à flua Juvenal

Mesquita, if 880, 4'’ andar, Apailarnento 401,, centro, em Bandeirantes, Estado

do Paraná, portador da
004.030,329-20, devidamente registrado no CRECI P.R, VI .Região sob iV''

2.205, e NELSON ROS-A DOS SANTOS, brasilei.ro, solteiro, advogado,

residente e domiciliado à Rua .Eurípedes Rodrigues, iL 186, centro, em

Bandeirantes ~ Pr., portad.or da RG. ró 2.227.926- SSP. PR.,, do C.Pf . W

366.383.669-04, inscrito n.a OAB./PR. sob íf 12.583, sócios da sociedade

civil sob a denominação iMOBfLdÀRIA BANDEIRANIISS SOC/I.EÍD..A.DE
CIViL LTDA, com sede era Bandeirantes, Estado do 'Para.ná, à Rua Eurípedes

Rodrigues, if 791, com contrato social registrado 110 Serviço Registrai Civil,
Títulos, Documentos e Pessoas Jurídicas, da Comarca de Bandeirautes/PR-.,

sob íC 415, ás tis. 1 í4aV /il6, do Livro .Â-7, resolvem por este ÍDstTume,n.to
particular de alteração de contraio, alterar seu contraio social, de acordo com

as seguintes cláusulas;

RG. íf 763,298-3 SSP. PR., e do CPF,

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade girará sob a denominação
social de IM.QBILJÁRIA.BANDEÍRANIES...SQCIEDADE.A1MELES-JLIDA,

tendo foro 11a Comarca, de Bandeirantes, Estado do Paraná, e sede iia mesma

cidade, à. R.ua Euripedes R.odrigí.ies if 79.1, centro

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto a.
prestação de serviços para terceiros, relativarneiite a corretagem, avaliação,
administração e locação de bens imóveis.

CLAUSULA TERCEIRA: Q prazo de duração da sociedadeN por:

tempo indeterminado, miciando-se as atividades a partir de 0! de abri! de-

2.003, não obstante 0 seu registro primiíi.vo no Serviço Registrai .Civil,
Título, ITociimentos e Pessoas Jurídicas, em data de 24 de Março de 2.003..

CLAUSUL.A QUARTA: A sociedade será administrada pelo
sócio NELSON ROS.A DOS SANTOS ao qual compete a prática de to.dos os.

atos pertinentes à gestão, vedada a alienação ou onera.ção dos bens sociais
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IMOBILIÁRIA BANDEIRANTES SOCIEDADE CIVIL LT0A
% í

CNPJ. N*’ 05.558.(138/0001-06

PRIMEIRA ALI^ERACÃO DO ÇIQNTRATO SOCIAL FL.02

materiais e imateriais e a práítca cie quaisquer aros de endividamento lia

sociedade, e vedada ainda a constituição cie mandatário, tendo o administrador

as atribuições

extrajudicialrnenie a sociedade, sendo-lhe vedado o uso da denominação
social sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negcicios

estranhos ao objeto social, especialmente em prestação de avais, endossos ou

cauções de favores .pelos quais não^ responderá a sociedade.

de representar ativa e passivarnenie e judiciai e

CLÁUSULA QUINTA : O sócio mwstido na íunçâo de
administrador da sociedade ficã ' dispensado da prestação de caução,
percebendo a título de reniuiieração "pro labore" a quantia., fixada até o limite
da dedução fiscal prevista na legislação do imposto de renda, a qual será
levada à conta de despesas gerais.

#

CLAUSULÂ SEXTA: Os sócios não respondein
subsídiariainente pelas obrigações sociais..

CjJçUSIjLA SÉTIMA: No caso de morte de .sócio nào se
liquidará sua quota, .nem se dissolverá a sociedade, passando a íázer parte
dela, mediante alteração obrigatória do contrato social. o conjuge com a

metade da quota, e os herdeiros com a outra metade que se T-epai.tirá. entre
estes em paite iguais.

CLÁUSULA OITAVA: Ficam mantidas. sem alteração as

cláusulas QUARTA., QlJtNTA, DÉCIMA, DÉCIMA PR1N4EÍ.RA e .DECÍMÂ

TERCEIRA, e suprimidas as cláusulas SEXTA e SÉTIMA, todas do contrato
primitivo.



IMQBILÍA..RIA BANDEIRANTES SOCIEDADE CIVIL I/IDA
CNPJ. 05.558.038/0001<06

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAI, EL.03

E, por estarem assim justos e contratados, fizeram digitar e

assinam as 3 (treis) laudas do pi-esente insíriimeiiío, triplicadas era vias de
igual teor e fonna, subscrito por duas testemunhas, obrigand,o-se por si e seus
herdeiros a curnpri-Io em todos os seus tennos.

/

Bandeirantes, 30 de abril de 2003f''-

/
f

EDSON HÉldO
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2^ ALTERAÇÃO CONTRATIIA? ..

IMQBILÍÁRIA BANDEIRANTES S/S LTDA.
CNPJ. N° 05.558.038/000!-06 '' c» c

® c

c

&
© .rf*
m h

Fls.Ol

EPSON HÉLIO BERNARDES DA SILVA, brasileiro, casado tAV-:
era regime

de Comunhão Universal de Bens, anteriorraente à Lei n” 6.515 de

26/12/1977, corretor de imóveis, residente e domiciliado na Cidade de

Bandeirantes/Pr. á Rua JuvenahJ^esquita, rf 880, 4® andar, apartamento
404, centro, CEP: 86360.000, portador da RG. N® 763.298-3 , SSP. PR, e
do CPF. N° 004.030.329-20 devidamente registrado no CREGI PR, VI
região sob n° 2.205, ® HELSQN ROSA DOS SANTOS. ' brasileiro,
solteiro, advogado, residente e domiciliada na Rua Eiirípedes Rodrigues’
n“ 186, centro, , na Cidade de Bandeirantes Estado do Paraná, portador da

SSP.PR., e do CPF. N® 366.383.669-04, inscrito na
OAB/PR,' sob n*- í2.583, únicos sócios da sociedade simples sob a
denominação de IMOBILL4RIA BANDEIRANTES SOCIEDADE
SIMPLES L EDA, com sede na Rua Eurípedes Rodrigues, n® 791 , centro

era Bandeirantes Estado do Paraná, CEP; 86360.000, com contrato social

registtado no Serv'iço Registro Civil, Títulos, Documentos e Pessoas

Jurídicas, da comarca de Bandeirantes/PR., sob n® 415, às fls. 114v7116,
A-7 em data de 21 de Março de 2.003 e inscrita no CNPJ. N®

05.558.038/0001-06, resolvera, assim, alterar o contrato social primitivo e
alteração pelas cláusulas e condições seguintes;

RG. N°2.227.926 -

ÊEAUSyDAJPRlMEIR^ A atividade econômica da empresa, que era de

prestação de serviços p^a terceiros, relativamente a corretagem, avaliação,
administração e locação de bens imóveis, doravante passara a Ter à

ativi^de_ econômica de Gestão e Administração da Propriedade
Imobi liaria.

^LÁUSüLA^EGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausuJas
vigente do contrato social primitivo que não colidirem com as disposições
do presente mstmmento.

. por estarem justos e contratados, fizeram digitar e assinara
todas as vias do presente instrumento vasado em 03 (três) vias de igual
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2^‘ ALTERAÇÃO CONTRATUAL

IMQBÍLIARIA BANDEIRANTES S/S LTDA.

CNPJ. N° 05.558.038/0001-06.
’4)

' ii!
s

o
Fls.02

Teor e forma, subscrito por duas testemunhas, obrigando-se por si e seus
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

L> r
UTO ‘I-

>

mh-

Bandeirantes, 02 de Dezembro de 2.011.
s>í:

T

EDSON' HELIO BERNAI^DES DA SILVA

S' SANTOSNELSON R'

>-T-r
V

V-''

TESTEM'UNHAS;

I•f

/
.-BEISEDÍTO VIEIRA ■ ■

iO -

RODRIGO MARTÍKS^T/ FERREIRA
#

!'ií .,,1 i':
HEO ii/ú.

t

Hvu-
í

I
J

! i
lis

Registrai Civil
?' Í<t ® Documerítos

Ressoas JurídicasN

ARTf-:U;í ; t/íJl.NlOR
Rcyis!,;;,

i

SILMAR CORDEiftÓ DE SOUZA
Eacrevente

MUSiinfSlOseOMARGADeBA £IRANTESPHNi



i

DECLARAÇÃO DE ENOUADRAMEN'rO ME

ÍLMO SR. ARTHUR E. L. CONTER JR. - MD. Titular do Serviço Do

Registro de Pessoas Jurídicas de Bandeirantes - Pr.

A sociedade IMOBILÍÁRI.A BANDEIRANTES S/S LTDA,
estabelecida na Rua Eurípedes Rodrigues, n® 791, Centro, em Bandeirantes

Estado do Paraná, CEP. 86360.000,devidamente inscrita no CNPJ. Sob rf :

05.558.038/0001-06, e arquivada nesta repartição sob o registro lE de

ordem 415, às fls. 114 v71l6,, do Livro A-7, de 21/03/2003, representada
neste ato pelo seu sócio Administrador,
arquivamento do presente insmurnento Declarando sob as penas da Lei que
se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos tennos da Lei
Complementar 123 de 14/12/2006.

requer a Vossa Senhoria o

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA.

Bandeirantes, 02 de Dezembro de 2.011.

S SANTOS
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■3=^ ALTERCAÇÃO CO#T.
IMQBÍLIÁRIA ba: EII^NTES S/S LTPA ME
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EDSON FLÉIJO BERNARI>ES 13A SILVA, brasileiro, casado era regime
de Comunhão Universal de Bens, anteriormente à Lei n” 6.515 de

26/12/1977, corretor de imóveis, residente e domiciliado na Cidade de

Bandeirantes/Pr. á Rua Juvenal ..Mesquita, n" 880, 4^^ andar, apartamento £

404, centro, CEP; 86360.000, portador da RG. N® 763.298-3 , SSP. PR, e

do CPF. N” 004,030.329-20 devidamente registrado no CRECI PR. VI

região sob n^ 2.205, e NELSON ROSA DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, advogado, residente e domiciliada na Rua Eurípedes Rodrigues,
if 186, centro, , na Cidade dc Bandeirantes Estado do Paraná, portador da
RG. N^2.227.926 - SSP.PR., e do CPF. N'’ 366.383.669-04, inscrito 11a ' g

OAB/PR, sob iC 12.583 e no CRECI PR.VI região sob 11° F 21025, únicos

sócios da sociedade simples sob a denominação de IMOBILIARÍA
BANDEÍRANTES SOCIEDADE SIMPLES LTDA ME, com sede na Rua

Eurípedes Rodrigues, n° 791, , centro, em Bandeirantes Estado do Paraná,

CEP: 86360.000, com contrato social registrado no Serviço Registro Civil,
Títulos, I)ocumeníos e Pessoas Jurídicas, da comarca de Bandeirantes/PR.,
sob n" 415, às .fls. 114vV116, A-7 em data de 21 de Março de 2.003 e

inscrita no CNPJ. N'’ 05.:558,038/0001-06, resolvem, assim, alterar 0

contrato social primitivo e alterações pelas cláusulas e condições seguintes:
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CLAUSULA PRIMEIRA.: O sócio EDSON HELIO BERNARDES DA

SILVA, possuindo 3.000 (três mii) quotas no valor de R$ 3.000,00 (três mil
reais) em moedas corrente do País no presente ato, retira-se da sociedade

cedendo e transferindo suas quotas pelo valor nominal ao Sr. LUÍS

FERNANDO MAFRA BERNARDES DA SILVA, brasileiro, separado
judicialmente, comerciante, residente na Rua Juvenal Mesquita, tP 880, 4
Andar, apartamento 404, centro, na cidade de Bandeirantes Estado do

Paraná, CEP: 86360.000, portador da RG. n° 4.635.510-5 SSP. PR, e do

CPF, 935.357.599-00.

O

CLÁUSULA SEGUNDA.: O capital social no valor de R$ 6.000,00. (Seis
mil reais), dividido em 6.000 (Seis mii) quotas de R$ 1.00 (hum real) cada
uma. Ficando assim distribuídas entre os sócios;
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y ALTERAÇÃO CONTRATUAL
IMOBILIÁRIA BANDEIRANTES S/S LTDA MH.

CNPJ. N° 05.558.038/0001 -06.
■>-r

Fi.02

FERNANDO MAFRA BERNARDES DA SILVA, subscreve e integraliza
nos termos desta cláusula, 3.000 (três mil) quotas, no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais) em moedas corrente do País.

cy -v-

NELSON ROSA DOS SANTOS: subscreve e integraliza nos termos desta

cláusula, 3.0()() (três mil) quotas, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais)
em moedas corrente do País. i
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CLAUSULA TERCEIRA: O sócio retirante dá ao sócio integrante plena
geral e irrevogável quitação da cessão de quotas ora efetuadas.

CLÁUSULA QUARTxA.: A administração da sociedade caberá
NELSON ROSA DOS SANTOS, ao qual compete a prática de todos

atos pertinentes à gestão, vedada a alienação ou oneração dos bens sociais,
materiais e imaíeriais e a pratica de quaisquer atos de endividamento da
sociedade, e vedada ainda

para o

os

a constituição de mandatário, tendo
administrador As atribuições de representar ativa e passivamente e judicial
e extrajudicialmeníe a sociedade, sendo-lhes vedado

o

o uso da denominação
social sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios
esü-anhos ao objeto social, especialmente ern prestação de avais, endossos
ou cauções de favores pelos quais não responderá a sociedade.

CLÁUSULA QUINTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de
que não esta impedido de exercer a administração da sociedade por lei
especial, ou virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os

efeitos dela, e pena que vedç, ainda que temporariamente, o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA SEXTA: O endereço da sede que era na Rua Eiirípedes
791, centro em Bandeirantès Estado do Paraná, CRP:

^ passará para A Rua Benjamin Caetano Zambon,
n” 151, centro, em Bandeirantes Estado do Paraníí, CEP: 863 60.000.

Rodrigues, n
86360.000,, doravante

o
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3‘'’ ALTERACAQ CONTRATUAL

IMOBILIARÍABANDEIRÁNTES S/S LTDA ME.
CNPJ. 05.558.038/0001-06 ■ "
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FI.03

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica investido na qualidade de responsável técnico

da sociedade o sócio e G'oiTetor de imóveis NELSON ROSA DOS c p

SANTOS, portador do CRECI sob n° F 21025, expedido peio Conselho
Regional dos Corretores de Imóveis, da VI Região do Estado do Paraná. “
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ÇI^USULA OITAVA: í?prmanecem inalteradas as demais clausulas

vigente do contrato social pkmfííCo que não colidirem com as disposições
do presente instrumento. I'

E, por estarem jnstos e contratados, fizeram digitar
todas as vias do presente instrumento vasado em 03 (três) vias de igual
teor e forma, subscrito por'duas testemunhas, obrigando-se por si e seus
herdeiros a cumpri-io em todos os seus termos.

e assinam

Bandeirantes, 11 de Maio de 2.012..
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EDSON HÉLIO BERNARDES D.
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LUÍS FERN. DA SILVA
TESTEMUNHAS: Ife fPíí»TÍl»Í|Sfj^^^
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4^'Ai TERÂCÃOCOmiAílIAL
I^BILIÁRIA _BMí2EiRAi!01iS^^
rxrpi KiniS 558.038/000IrM: _

Fls.Ol

brasileiro,
I VllS fFP^’Mnn MAFRA BERMMPjS_DA-JMA- ^

SSó 1 P “aná, S:%360i)0()'po,1ador da RG .F «3^^
O. rPF N‘’ 91S 157.59‘)-(HJ e Nbl^SOlN

hnsdeiro sollciro adVoeado, ersidente c domiciliada na Rua Eunpedes

buisiltiio, soU ^ Bandeirantes Estedo do Parana.
Kodngues n l b(b cenuo |a . ^ 366.383.669-04,
('“■“trer O^bÍr Í*Í;m2.583 e no CRECI PR.Vl região sob n« P

"To"“ at.Ss iócim da sociedade sinrples sob’ a denominação^
de

ÍmOB-íUARíA BANDErR4NTES SOCU^^ADE L DA ME.rnm sede na Rua Benjaráin Caetano Zambon, n I - , -
Bmdenítes Estado do'Pãraná, CEP: 86360.000, com contrato social

Ssuado no Serviço Registro Civil, Títulos, Docunienlos « f^soas
Kirito dâ comarca de Bapdeirantes/PR., sob n<M!.3. as lls. 114v ,116,

\-l crn data de 2! de Março de 2.003 e insciita lu) ^ ^ ^

03.558.038/0()01-Ô6, resolvem, assim, alterar o contrato social pumitivc c

alterações pelas cláusulas e condições seguintes:
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riÁlISlILA PRIMElRAt O sócio LUÍS FERNANDO ^'-AFR.^
BERNANRDIÍS DA SILVA, possuindo 3.000 (três mil) quotas

no tai oi

de R$ 3.000.00 (três mil reais) em moedas con-ente do Pais no piesente , o

retira-se da sociedade cedendo e transferindo suas quotas ptlo

ntimnai ao Sr. NTLSON ROSA DOS SANTOS. Dando plena e ge ic

quitação.

rr Ái í!sULA SEGUNDAijO capital social „ . ■ .

mltreís), dividido em 6.000 (Seis mií) quotas de R$ 1.00 (hum real) catia

uma, fica ao sódo; ■ .

valor de R$ 6.000,00.,(Seis:/ cno ■

R$ 6.0{)0,{)0 _

R$6.000,00- :
6.000 quotas

6.000 quotas
NELSON ROSA DOS SANTOS.
TOTAL. L

%■
.
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4^ Ai TERAÇÃO CONTRAIÜAL
.} AR!Â bandeirantes

^ da sociedade caberá para o

qual compete a prática de todos
oneração dos bens

atos de

Q^ÂnbUT.A TERCEIRA: A' administração
Sóciorâ^SObTRÕSA DOS SANTOS,-ao c
os atos pertinentes à gestão, vedada a alienação ou _

sociais, materiais e imaíeriais e a pratica de quaisquer
endividamento da sociedade, ;e vedada ainda a constituição de mantialatu.,

istrador As atribuições de representar ativa e passivamenie
e

iudicia! e extraiudicialmente; a sociedade, sendo-lhes vedado o uso da

denominação social sob q,üalq:ue!.v,pretexto ou modalidade, em operaçoes ou

neoócios estranhos ao objeto social, especialmente em prestaçao de avais,

endossos ou cauções de íhvores pelos quais não respondera a sociedade.

‘i -

tendo o admin

%

penas da l,ei,, de
sociedade por leí
encontrar sob os

3

Cl. ÁUSULA f)I ]ART'A.: O- admiiiistrador declara sob as

de exercer a administração da ;

especial, ou virtude de condenação criminai, ou por
se

efeitos dela, e pena que vedej ainda que temporariamente, o acesso a caigos

públicos; ou por crime faljmentar de prevaricação, peita ou ^suborno,
concussi, ou contra a economia popular, contra o sistema iitianceiro

de defesa da concorrência, contra as relações de

cá

»lí cí

Zi. t
I: ?

nacional, contra as normas ^
consumo, fé pública, ou a prppriedade.

qualidade de responsável
sócio e corretor de imóveis NELSON ROSA DOS

Fica investido naCLÁUSULA QUINTA:

técnico da sociedade o L

SANTOS, portador do CRECI sob rf F 21025, expedido pelo Conselho

Reííional dos Corretores de imóveis, da VI Região do Estado do .Paianá.

#

CLÁUS11L.A_SEXIIA; A èmpresa ficará'uní pessoal peio periodo de ,180 ,

dias previsto no inciso V, dó artigo 1,03J do Código Civil. ,.

CLÁUSULA ^SÉTlMÂi l^ermanecem inalteradas as demais clausulãs

Cgeíite do contrato social primitivo que não colidirem com as disposições

do presente instrumento, i

1

i
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Ai .TFRACÂO CONTBAIl|AL ^
IMOBIIJ ÁRÍA BANDElRAMI£SJi^jL
CNPJ. OS.558.Q38/0001~Q^.___

TDA ME

E. por estarem justos e contratados, fizeram digitar
e assinam

. vias do presente instrumento vasado em 03 (tres) vias de iguai

forma, subscrito por duas testemunhas, obrigando-se por si e seus
Ias as

teor e

herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.
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ALTERAÇÃO CONTRAT! JAI.

imobiliária BANDEIRÃNTRS S/S! fVDA MF
CNPJ, 05.558.038/noo| -06

m

Wr

â
s

MÍLM-l!^.OS.i,.TOS_JA^^ brasileiro, solteiro, advogado, res^ídente
e domjcdiada ea Rua Euripédes Rodrigues, rf 186, centro," na Cidade de

Bandeirantes Estado do Paraná, portador da RG. N®2.227.926 - SSP.PR. e

366.383.669-04, inscrito na OÂB/PR, sob iL 12.583 e no

CRECI IdCVI região sob if If 21025, único sócio da sociedade .simples sob
a denominação de IMOBILÍARIA BANDEÍRANTCS SOCIEDADE
SJMPLES LTDA ,ME, contj sede na Rua Benjamin Caetano Zambon.

151, centro, em Bandeirantòs H.stado do Paraná, CEP; 86360.000.

contrato social registrado no Scrtiço Registro Civil, Títulos, Documentos e
Pessoas Jurídicas, da comarca de Bandeirantes/PR., sob íL 415, às fls.
^ 2..003 e inscrita no CNPJ. kÁ
03.3s8.038/0001-06, resolve, assim, alterar e consolidar o contrato social ,■
primitivo e alterações pelas cíánsulas e condições seguintes: ; ■

II

com

£LÂimjLA._._PRIMEÍRA: Ppr força da Leí if 10406 de 10/01/2002,
sócio delibera por unaniniidáde que
como sociedade empresária libiitada.

0

a empre.sa passa a ser'personifiGada

CLÁIj^J.LA SECH.JKÍD.A: A sociedade
Pessoas .lurídicas, altera

que era do tipo Sociedade Civil de
compara Sociedade Empresária Limitada,

inscrição de Registro Público^He empresas mercantis.

CLAUSULA TERCEIRA: SociedHdp
^ _ que lem seu. objeto socia! como

Gestão e Administração da Propriedade Imobiliária, doravante passará a ter
Gestão e Administração da: Propriedade Imobiliária,
compra e venda e avaliação de Imóveis.

e Corretagem na.

j^UARd^ DÂ CQNSOLID.AC.4Q 1)0 CONT'RATO A
visia da wa ajiisjiada e era consonância o que deterndnr'oart.
^.Oolda Lci I0.40()/2002, os,sócios RESOLVEM, por este instrumento
atualizar e consolidar o contrato social otrnando assim sem efeito a partir
desm data, as clausuias da referida Lei 1 ()..406/2002 aplicáveis a este íioo
societário., passa a ter a seguinte redação: '
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imobiliária BAND.E.Í.RA.N-rF.S S/S LTBA MF

■ri-
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ajJiM M.ÍíyX)SSAi£E)S, brasileiro, solteiro, advogado,'r/sideme e F
wmiodiado na Rua Euripedes Rodrigues, n» 186. centro, na cidade de''
t.ciriaeiiantes Estado do Para:ná, poti:ador da RG. iL 2 227 9^6 SSP PR e

»o Af ■ íiiiscrito na OAB/I>R, sobLi2.583 e no Crcci
PR. V1 regiào sob iL F 21025.

sociedade terá como iiorne empresarial

de Bandeiramej Estado do Pamná, na Rua Benjamin Caetano Zanibon
151, cenü-o, CEP. 86360.000.,

p^dS^iA^SEGUN^ sociedade tem seu prazo de duração oor
tempo indeterminado, iniciando suas atividades a paitir de 01 de Abri! de

, n

CLAUSULA TERCEIRA-Tem
de Gestio e ^ ^ objeto sociaJ a atividade Econômi

, Administração da Propriedade Iniobiliária
Compra e Venda e Avaliação de imóveis.

íca

e Con-etagem na

OaL11S17I-..A QUARifA: O capitai
dividido em 6.000 (seis
ao Sócio;

social é de .R$ 6.000,00 (seis mil reais)
mil) quotas de R$ ! .00 (hum rea!) cada uma, lica i

i

NELSON ROSA DOS SANTCpS
i;

6.000 quotas R$ 6.000,00

£1:EUíSULA,ÜU1N1:A: á resaonsabilidade do sócio é erstrita ao valor de

te^spondem soiidariameiite pela integralização
capiidi Sociai, coniomrie .An, N 1.0,72. CC 2002

6.000 quotas R$ 6.000,00

do

■i

v-uoc-íN K.U5A ÍJUS SAN i OS, ao qual, compete a prática de todos

a üs peitinentes a gestão, vedada a alienação ou oiieração dos, bens sociais-

idllliíbiÍEór A "Tf 2 “""“'“'«ão de mandatário, tendo o

r I de representar ativa e passivamenre e judicial
V txí aiudicialmente a sociedade, sendo-ihes vedado o uso

sociaí sob qualquer pretexto

os

da

, , ^ d,a. denominação
oujiTíodaíidade, em operações ou negócios

;[

7^
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y ALIERACAO CONTRA11 IA J.

ÍMCMLjÁRlA BANDEIRANTES S/5^ I TnA mj?
CNPJ. 05.558ii3S/ftíMluOk. '
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Fls. 03 I m\ f
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tí
estranhos ao objeto social, especialmente Mocó'Ç

. , . , prestação de avais, endossos
taiiçoes cie íavores pelos quais não responderá.a sociedade.

ou

administrador declara sob^ ~ , as penas da L..ei, de
que nao esta impedido de exercer a acíministração da sociedade nor lei

especial ou virtude de condaiaçao criminai, ou por se encontrar wh

eimios dela, e pena que vede,.kinda que temporariamente, o acesso

públicos; ou por crime falimeiitar de
a cargos

, , , prevaricação, peita ou suboriKx
coneu&são, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, cmiira as nonnas de deiqp da concorrência, contra/as relações de
consumo, re púDlIca, ou a propriedade.

£ie.UaJCVOiIAVA: DelHx-raçao social, serão tomadas por maioria
aoso.uía oc votos, inclusive de tratisibmtaçào de tipo iuridico, cabendo
um voto a cada quota de capital.

s-'

kLAU.SIJLA .NpN/\iOs sócios declaram não estarem incursos em nenhum l

dos t! jmes previstos em Lei qüe o impeça de exercer atividades mercantis..

í

?■-

exercido social da sociedade obedecerá ao
lí Svvf p! ^ Dezembro de cada ano que será levantado o ^
Bcldiriço Palniiioiiiai e Detnonstrações Financeiras, e o Lucro líquido
apuiado lera o deAmo pactuado enP-e o sócio. Podendo os lucros, a critério
Ilo .socio, serem disrnbuidos ou fícareni eni reseiv'as na sociedade.

c;

aiio

A i

■-.-í

aAUSmg^réClMAJíRJM^^ investido na qualidade de
S“rooS S VriLt NELSONROSA ,3.js SA.s ! OS, portador do CRECI sob ti” F 21025. expedido ndo

Arnv “ da V) Região do Estado do

a4USULA_^DrejMAJ>EGÜbroA;^Fica eleito o Foro da comarca d»

AuSmf' "“t-= “mraio
. cfiunudndo-se a qualquer outro pôr niuito especial que seja.

,í
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t: irriTia
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5!..áL'I'EÍ8ACÃQ CONTl^A^mÂj
MORILI^IA,,.Mí®ÍiR8teiS^ LTDA MB
BNPJ. N" 05.558.018/11001-íÍa
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, ^ ^ Pp- estar justo e contratado, tez diaiiar e assina
od.s db Vias dü presente instrumento, eni 04 (Quatro) vias de igual teor e
.oiiiia, subscrito poi' duas tes emuniias, obrigando-se por si e seus herdeiros
d ciirapf i-Io etn todos os seus termos.

. Bandeirantes, 23 de Fevereiro de 2,015.-
• í

:

/■
; •• 0

/
,U

m-tmhl ROSA DÓS SANTOS
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N” 6° DE TRANSFQRMAgÃOJM

EMPRESÁRIO. í

IMOBiLiÂRíA BANDEiRANTESJjTDA_ME

r.MP.I Mon.‘S 5R8.038/0001-06 V

A ••

/ ¥ «

I #11

\

RDRA nos SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, nascido em

-- . SSP.PR., e-do CPF. N“
NELSON

28/04/1961 portador do RG. : N° 2.22i'.926 -
366.383.669-04, inscrito na OAB/PR, sob n° 12.583 e no CRECi PR. Vi regiao

sob n" F 21025, Residente na kua Euripedes Rodrigues, n° 186, centro, na

cidade de Bandeirantes ~ Pr.iCep - 86360000, único sócio da sociedade

empresária limitada IMOBILIÁRIA BANDEIRANTES LTDA ME.
com sede na

Rua Benjamim Caetano Zambom, n" 161, centro, em Bandeirantes
Estado do

Paraná CEP; 86360.000. arquivadcFria Junta Comercial do Estado do Paran^ ,
14/05/2015, inscrita, no CNPJ sob nsob o NIRE. n° 41208069198,;. em , ^ - ,4

05 558.038/0001 - 06 consoante a faculdade prevista no paragrafo unsco do

artigo 1.033, da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil), resolve;

Cláusula Primeira - Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresário,

sob o nome empresarial de NELSON ROSA DOS SANT&S ME, com sub

rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula Segunda -- O acervo desta Sociedade no valor de R$ 6.000,00 (seis mi!

reais), passa a constituir o capita! do Empresário mencionado na clausula

anterior. - '

Para tanto,, firma nesta mesma data, em documento separado, a solicitação de

sua inscrição como Empresário, mediante formulário de Requerimento de

-Empresário.

assina todas as vias do presenteE. por estar justo e contratado, fez digitar e
03 (Três) vias de igual teor e forma, obrigando-se por si e seusinstrumento, erri

herdeiros a cumpri-io em todos os seus termos.

Bandeirantes, 08 de Maio de,. 2.015.

NELSON ROSA DOS SANTOS
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Secrsíaria da Micro 0 Pscuena Smprçaa da Presidência da Repúbílcâ
Secretaria de Racicnaiízaçèo e Simplificação i

V- Departamento de Registro Ernpresariaf b Inlsgragão EMPRESÂilREQUERIMENTO DE
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\‘\fy rs>A \‘~f
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■ '-..X. f-s ■
K‘OME DO '£MPR=S:Af550 =6u;fipie*,Ui>eoi sbreviaturaííj

NELSON ROSA DOS SANTOS /
/,Í.'

f
ESTADO CIVIL

SOLTEiRQ

r-iACtOrsALiOADE y
I

BRASfLEiRA i

REOiME DE 3£NS fSí) cacaOo)SFXO /

F \i

írr,ãe). -.^ ríO DE ípaií

AOÍ-IUNO ROSA DCÉ SANTOS JOSÉLIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS
/

UF CPF {nÚ!T?ero;iOrgSo EmissorfOENTIDADE (númerD)

2 227.926

SClOO EM (tíatri CO .'ascimer-to)
t

■ PR 366.383,669-04 - ,3SP28/04Í1961

EM.AMC5PADO POP {fcrnia cift ernancipaç-ío somenlíi no caso de mencr)

NÚMEROvOMiCiLI.ADO NA ÍLOGRAQOUPO ruí». av. elc.)

RUA EüRiPEDES RODRIGUES 186

CSFBAIRRO/DlSTRlT«0

CENTRO

■•.^ENTO

86360000

UFMüViCíPiÜ

BANDEIRANTES PR

# declara, sob as penas da iei, não estar Impedido de exercéPátIvidade empresária, que não possui outro registro de empresário, e

requer à Junta Comercial do Estado do Paraná:
DESCRIÇÃO DO EVERrO
TRANSFORMACAO

EVENTO

046

DESCRIÇÃO DO ATO
INSCRiCAO

ATO

OSQ

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇÃO DQ EVENTO

riOME t>.T>tiESÃRiAL

NELSON ROSA DOS SANTOS - ME

NUf.rCROLOGRADOURO av eis ■)

RUA BENJAMIN CAETANO Z.AMBON 151

CEPCOVr^lEMHNíO 3A»RRO / DISTRITO

CENTRO 86360000

CORRuiO ELETRONíCO (F-MAJLí

bene_víeira@nüüT!ail.‘irx-rri

MUNíCÍFiO UF país

SAi^DEIRANTES PR BRASIL

VALOR DO CAPITAL - R?

6 C?0O,0Ü

VALOR DO CAPITAL (por eütenso)

SEIS MiL REAIS

CODlGO DF ATlViCV^OE

ECOKÒMiCA
DtSCPsÇ.AO DO OBJETO

GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA E CORRETAGEM NA COMPRA. E VENDA E AVALIAÇÃO
IMÒVEiS. ' ■

:mAE- FiSi;<.ij
AL.VKiidE ;-rin:«dl

6822600

a?r»->ei

6821801

\

T
DATA DE iNiCiO DAS .ATIVIDADES

01/04/2003

TRAMSFERÊLiCtA DE SEDE OU DE RUAL DE OUTRA ijF
Ni RE ?r;iei-ior

NÚMERO DE INSCRiÇAO NO CNPJ .

05.658,038/0001-06

UF USO DA JÜHTA COMERCÍAI.

1 -SiM

2 - NAO

tJSPEWOeNTk- OE

AÜfCLiSlXiÇÁfj
f-OV£9ri.'çÁ(CK"AL

ASSINATURA DA FIRWA PELO

D.',TA DA ASSI.WÜRa

IPRESÀRIO íou p*i'0 reprebe-'ií.afifír.‘assi5UTri!gígeren;e'!
?

/Cí¥'íif? 114
ítVtASSINATüSÇBo eSl,pK£SARlá

06/05/2015
í í/
ÍLÀ

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCiAL

Ã4V
i-

AUTENTIC^r^ÃoDEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E .ARQUlVE-SE, ‘ 'X r-”

/

f/L 4 Í-'T

JUNTA COMERCIAL 00 PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CORNELIO PROCGPfO
CtRTinCOOlíEülSTROetu! 03/0*/'201,5 ,

SOB NÚMERO- 4 i 10 7 7 7 23 7 3 /> ^ '
Protocolo; 15/455125-2, DE 06/07/2015/XfeLs,,.
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JURA M.IJ.N1C1PAL PE BANPEIRANTES' ■

ESTADO DO"PARANÁ

• ' • .-1

D! VISAO DA RECEITA

N" de

Inserição
6212

N" do Alvará

2789

Exercício

2023 ALVARÁ Í)E IJCENÇA

♦

A Prefeitura Municipal de BaHdeiraiites, !ia forma da Lei, concede

licença a:

llswio Social: NELSON ROSA DOS SAMTOS

Nome Fantasia: ÍMOBÍLIARIA BANDEIRANTES

CNPJ/CPF: 05.558.038/000i-OO

Endereço; Rua-Benjamim Caetano Zambon
Bairro: Centro

Atividacie Principal; Ciorretagcm. Avaliação, :Ad.miiii.stração E L.ocação De Bens imóveis.

AtivIdÁde Seeaiidária: CJestão Ê Âdmiiiistração Na Coiiipra E^Venda^E^AvalJaçíío^De imóveis

NNSl•i

Este documento íero validade até 23/01/2024, sendo obrigação do contribuinte a bai.xa, conforme art. 17 do

C/ódigo '.rributário Municipal, que inlorma;

"Ãa. J 7 ■ (} coníj-ihjiòit^ devai-ò aoiminscar. alravès d.e pi-útiicaia. o encerraníenííi ou S!iSpe>!$r.ui dl,' sims aShndmles, no prazo máximo de óíl
dkís cornados da data em qu.e emitir o úiiimo documento fiscal que comprova sua atividade. Parágrafo fmim ~ no pruco estabelecido
deverá apresentar à flscaiízaçâo ludos ns dnamieníí.is fisa.m relaiivam.ente aos exercido.s qne permitam veriifcar a ocorrência d.e faios

jurídicos tributários paru iançaineiito ptir oficio (praza de decadência)
V

iràntes, i de agosto de 2023.'Bande
/
i

\

\

\

y
l !

V

ã MarccrÁkttmio Turim •
Dirdor Da Divisão Da Receita

E Arrecadação

,Iae!sóh Ramaliio Matt|i«7
Prefeito Municipal J S;

r
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£f-f\ ?yi V
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Rua Dei Ralael Pronur, !457Cx, P. 2St CÉP S6360000 Te(,:(43)
C,N,P.J7M.F, 7f).235,753A)001-4B

542-4525 -.www.bandeiranícs.pr.gov.b?'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

PROCESSO ADM.:^3J./
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WANTUIL GOULART

BARBOSA, N° 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA, EM

ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-5°RM-008-00.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local do

processo em que foi
atendida a exigência
(doc./ fls.)

Atende plenamente

exigência?

a

( )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

I. Houve abertura de processo administrativo?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

2. Foi adotada a forma eletrônica para o processo

administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a

devida justificativa?

3. A autoridade competente designou os agentes públicos

responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à

contratação?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

4. Foi certificado o atendimento do princípio da segregação

de funções?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

5. Consta documento de formalização de demanda? ( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

6. Foi certificado que objeto da contratação está

contemplado no Plano de Contratações Anual?

( X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

7. Foi certificado que objeto da contratação está compatível

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?

(X )Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

8. Há Estudo Técnico Preliminar? ( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

9. O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a

estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e

a manifestação sobre a viabilidade da contratação?

( X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

lO. Há Análise de Riscos? ( ) Sim

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

( )Não

( X ) Não se aplica

11. Consta justificativa para a ausência dos itens não

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

12. Houve manifestação justificando as exigências de

práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa

no caso concreto?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

13. Há termo de referência? (X )Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

14. Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o

atendimento das regras e procedimentos da IN ME
81/2022?

( ) Sim

( )Não

(X ) Não se aplica

15. Foi certificada a utilização de modelos de minutas

padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral

União, ou as contidas no catálogo eletrônico de

padronização, ou houve justificativa para sua não

utilização?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

16. Sendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas visualmente, no

processo, eventuais alterações?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

17. Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano

Anual de Contratações e com o Plano Diretor de Logística

Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento

da Administração?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

18. O TR contempla definição do objeto, fundamentação da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,

modelo de execução, modelo de gestão, critérios de

medição e de pagamento, forma de seleção do fornecedor,

estimativas do valor da contratação e, não se tratando de

registro de preços, adequação orçamentária?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

19. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica, elas foram justificadas no processo?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

20. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação

técnica, elas são específicas e objetivas?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

21. Caso 0 TR contemple exigências de qualificação técnica

ou econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações

( )Sim

( )Não

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

( X ) Não se aplicapara: a) entrega imediata; b) contratações em valores

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de

licitação para compras em geral, ou; c) contratações de

produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de

R$324.122,46 (valor atualizado anualmente), houve

justificativa para não dispensá-las?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

22. Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto à

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527, de

18 de novembro de 2011?

23. Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Procuradoria Geral do

Município, com eventuais alterações destacadas e

justificadas?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

24. Os autos estão instruídos com o edital da licitação? ( )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

25. Caso seja adotado o critério de julgamento por maior

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta

do edital da licitação?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

26. Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a

RS80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e

entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

27. Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do

orçamento estimado?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

28. Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,

consta justificativa nos autos?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

( )Sim

( )Nâo

( X ) Não se aplica

29. Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,

consta justificativa nos autos?

Bandeirantes, \[I2]\de\[dezembro]\ie\[2023]!.

OlírtíSí!, Janz da Silva

iecratarií ide Administração

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001 -48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

/PROCESSO ADM.:

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WANTUIL GOULART

BARBOSA, N“ 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA, EM

ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-5‘’RM-008-00.

VERIFICAÇÃO RELATIVA Ã PESQUISA DF
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÃRIAS
PARA COMPKAS E SERVIÇOS EM GERAL

Iiulicaçrio do local do

proccvso cni qiic ioi
atendida a c\í»ência

(doe./ ris.)

Atende picnumente

exigência?

a

30. Consta orçamento estimado com as composições

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?

(X )Sim

( )Não

( ) Não se aplica

31. Foi certificado que o valor previamente estimado da

contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de

dados públicos e as quantidades a serem contratadas,

observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto?

( X ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

32. Foi certificado que o estimado preço foi obtido com

base em pelo menos três preços ou houve justificativa pelo

gestor responsável e aprovada pela autoridade competente

para a hipótese excepcional em que não for respeitado
referido número mínimo?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

32. Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou

banco de preços em saúde, foi certificado que o valor

estimado não é superior à mediana do item nos sistemas
consultados?

( ) Sim

( )Não

(X ) Não se aplica

33. A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição

do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) agente(s)

responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de

planejamento; III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados; V - método estatístico

aplicado para a definição do valor estimado; VI -

justificativas para a metodologia utilizada, em especial para

a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis

ou excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória de

cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão

suporte; e VIII - justificativa da escolha dos fornecedores?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

34. Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

( X ) Sim

( ) Não .

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

( ) Não se aplicaPreços ou banco de preços em saúde, e contratações

similares feitas pela Administração Pública, ou justificada

a impossibilidade de utilização dessas fontes?

35. Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações

similares feitas pela Administração Pública e já concluídas,

a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data

da pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para

a utilização excepcional de preços de contratação concluída
há mais de um ano?

( X ) Sim

( )Não

( ) Não se aplica

( )Sim

( ) Não

( X ) Não se aplica

36. Nos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três

fornecedores ou foram instruídos os autos com as devidas

justificativas?

#

37. Nos casos de utilização de pesquisa direta com

fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6 meses

de antecedência da data prevista para divulgação do edital

ou certificado que haverá a devida atualização caso

ultrapassado esse prazo?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

38. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi

certificado que que o prazo de resposta concedido foi

compatível com a complexidade do objeto da licitação?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

39. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de

Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços físico e

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)

nome completo e identificação do responsável?

( )Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

40. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi

certificado que a consulta conteve informação das

características; I - condições comerciais praticadas,

incluindo prazos e locais de entrega; II - instalação e

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade

contratada, formas e prazos de pagamento; 111 - fi-etes,

garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso,

observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de execução do objeto, com vistas à

melhor caracterização das condições comerciais praticadas

para o objeto a ser contratado?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

41. Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, consta

dos autos a relação de fornecedores que foram consultados

( )Sim

( )Não

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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( X ) Não se aplicae não enviaram propostas como resposta à solicitação feita?

42. Consta dos autos a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação?

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

( ) Sim

( )Não

( X ) Não se aplica

43. Tratando-se de contratação que envolva a criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que

acarrete aumento da despesa, constam dos autos estimativa

do impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre

adequação orçamentária e financeira?

Bandeirantes, 12 de dezembro de 2023.

c ,c
'Xnà

Chefe da Divisão de Orçamentos e Pesquisa de Preços
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PROTOCOLO NÚMERO 239/2023 Bandeirantes, 19 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação N° 71/2023-PMB

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WANTUIL

GOULART BARBOSA, N" 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR

DO TIRO DE GUERRA, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-

5°RM-008-00.

♦ DECISÃO;

A Comissão de Licitação reunida, analisando o presente procedimento quanto ao preenchimento das
formalidades legais, após a emissão do Parecer Jurídico nr.99/2023, vislumbra a possibilidade de
oficializar o processo de Dispensa de Licitação quanto ao objeto do presente, o que deve ser feito
com 0 fulcro no pelo inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18
de junho de 2018, e a caracterização comprovada, através de vários documentos integrantes do
presente processo, passando ao Senhor Gestor para que proceda a devida Ratificação ou Não. e a
futura contratação.

Destaca-se que a análise feita foi restrita as funções atribuídas pela lei à Comissão, qual sejam
receber, examinar e julgar, com relação a validade, todos os documentos e procedimentos relativos
ao cadastramento de licitantes, estando excluídos os pontos jurídicos, e quaisquer aspectos técnicos,
econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a estes, partiremos da premissa de que a
Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua

adequação às necessidades da administração, observan^ ps requisitos legalmente impostos.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: /

Marío!

Cqmissãi

^oraes

icitação

Fabiana de Souza eira Oliveira

Comissão fí?l)Licitação

/I
Wesiley Rodiwo Ramos Pires

Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacaoíajbandeirantes.pr.gov.br
CNP.I 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
f

PARECER JURÍDICO N°. 99/2023.

REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 239/2023. Dispensa de Licitação.

INTERESSADO: Comissão de Licitação e Prefeito.

OBJETO: locação de imóvel residencial localizado na Rua Wantuil Goulart Barbosa, n° 74, Bandeirantes-

PR, para moradia do Instrutor do Tiro de Guerra, em atendimento ao acordo de cooperação 19-5°RM-008-
00.

I- RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n°. 239/2023, cujo objeto é a LOCAÇÃO DE
IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WANTUIL GOULART BARBOSA, N° 74,

Aandeirantes-pr, para moradia do instrutor do tiro de guerra, em

" TENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-5“RM-008-00.

Consta no presente certame: solicitação da Diretora de Compras e Secretária
Municipal de Administração; despacho do prefeito autorizando o pleito; Documento de Formalização da
Demanda com justificativa; Estudo Técnico Preliminar (ETP); Termo de referência; Laudo de uma
residência no TG 05-013; Solicitação de compra n° 446/2023 no preço total estimado de R$ 22.800,00
(vinte e dois mil, oitocentos reais); informativo da Imobiliária Bandeirantes de que o contrato de locação
não terá alteração, mantendo o valor em R$ 1.900,00 por 12 meses; documentos referente ao imóvel objeto
do contrato; cópia do extrato do contrato n“ 187/2023 e aditivo; cópia de Dispensa feita pelo Município de
Santo Antônio da Platina/PR; cópia de Documento de Formalização de Demanda do Município de
Umuarama/PR com teimo de referência; cópia de documentos da Prefeitura de Santa Rita do Sapucaí/MG;
documento do Departamento de Compras informando que valores descritos são compatíveis com os
praticados no mercado; Parecer contábil favorável de disponibilidade orçamentária; Parecer financeiro
informando que há recursos próprios para pagamento a prazo; encaminhamento à assessoria jurídica
solicitando posicionamento com fundamento no inc. X, art. 24 da Lei n° 8.666/93; documentos de

Regularidade da empresa Imobiliária Bandeirantes; lista
de verificação.

Destaco que na justificativa apresentada no DFD, a Secretaria informou que a
solicitação é necessária em razão do Acordo de Cooperação 19-5°RM-008-00 e pelo fato de o Município
possuir apenas um próprio municipal residencial em condições de moradia.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é
feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, abstraindo-se os
aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos

quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários, sendo que, em relação a estes, partiremos da

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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premissa de que a Autoridade Competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis

para a sua adequação às necessidades da administração, observando os requisitos legalmente impostos.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas

ora perquiridas.

III - FUNDAMENTAÇÃO

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito
de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a

documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que
poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Como sabido, o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que
as obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo

formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios
estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional.

Contudo, embora a regra para a Administração Pública seja a aquisição de
bens e serviços mediante licitação, haverá casos em que a licitação poderá se afigurar impossível ou
inviável.

No ETP, a Secretaria de Administração justifica a pretensa contratação em

cumprimento ao Acordo de Cooperação 19-5°RM-008-00 para viabilizar moradia ao instrutor do Tiro de

^Guerra. Ante a isso, cabe uma leitura do dispositivo legal que fundamenta a decisão da Administração
pública, qual seja, o art. 24, inciso X, da Lei n° 8.666/63.

Art. 24. E dispensável a licitação:
(...)

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo
avaliação prévia;

A norma licitatória que fundamenta o ato de licitação dispensável para
locação de imóvel é muito clara ao estabelecer três critérios:

• Destinação à finalidade precípua;

• Necessidade de instalação e localização que condicionem a escolha;

• Preço compatível com o mercado, segundo avaliação prévia.

a
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tNüíSi:,

Tratando do primeiro critério, percebe-se que a finalidade da locação deve

estar ligada a uma atividade-fim da Administração Pública e não a uma atividade-meio. Desta

maneira deve ficar muito claro no processo que a atividade para a qual o imóvel servirá tem que se ligar
a uma atividade que diretamente presta serviços públicos aos cidadãos.

Nesse sentido, a doutrina de Jacoby Fernandes esclarece;

Qualquer entidade da Administração pode ter dezenas de imóveis necessários para a
operacionalização de suas atividades, mas apenas alguns estão dirigidos especiifcamente
para as ifnalidades “precípuas ” da Administração. Esse termo tem por sinônimo a ideia
de “principal” ou “essencial”, significando que o imóvel dirige-se àfinalidade essencial
da Administração. Parece razoável admitir que, distinguindo os órgãos de uma entidade

numa organização sistêmica, entre os que se dedicam as atividades-meio e outros que se
dirigem às atividades-fim, para os últimos poderiam ensejar compra ou locação com
dispensa de licitação se, para a concretização de suas tarefas, fosse imprescindível locar
ou adquirir um imóvel que pelas suas características tivesse se tornado único. Luxo,

opulência e fatores históricos ligados à burguesia não devem ser considerados como

condicionantes, vez que não se coadunam com as finalidades precípuas da
Administração. A propósito, releva observar que, com a edição da Lei n° 8.025, de 28 de
maio de 1990, regulamentada pelo Decreto n° 99.266, de 28 de maio de 1990, ficou
vedada a aqúisição, construção ou locação de imóvel residencial no Distrito Federal por
órgão da Administração Pública Federal, para ocupação por seus servidores, bem como
a renovação dos contratos de locação em vigor. (JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses.
Contratação direta sem licitação: dispensa de licitação: inexigibilidade de licitação:
procedimentos para a contratação sem licitação; justificativa de preços; inviabilidade de
competição; emergência; fracionamento; parcelamento; comentários às modalidades de

licitação, inclusive o pregão: procedimentos exigidos para a regularidade da
contratação direta. 10. ed. rev. atual. ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2016, p. 325-326)

Em que pese a doutrina esclareça que a Administração Pública Federal esteja
de locar imóveis para serem ocupados por seus servidores, existe uma exceção, vez que o art. 34proibida

do Decreto n“ 99.266/90 não se aplica aos Ministérios Militares e Estado-Maior das Forças Armadas. Outro
ponto que se deve levar em consideração é que o decreto federal tem status de norma federal e não de

norma nacional, servindo apenas de parâmetro para a tomada de decisão do gestor municipal,
respeitado o pacto federativo que garante autonomia aos entes políticos.

uma vez

O segundo critério, da necessidade de instalação e localização que
condicionem a escolha, deve levar em consideração alguma característica física do imóvel que o torne
apto à satisfação do interesse público. Por exemplo, quando a Prefeitura necessita estabelecer uma
Unidade Básica de Saúde no Bairro Bela Vista e não tem um prédio próprio, estaria diante de uma situação
em que o imóvel precisa ser localizado no referido bairro para atender aquela população em específico.
Logo, é necessário encontrar um imóvel no Bairro Bela Vista e que tenha atributos necessários para o
foncionamento de uma Unidade Básica de Saúde, tais como, salas para consultórios, recepção e
atendimento, sanitários, bem como acessibilidade (rampa e barra). Identificada essa característica do
imóvel, tem-se por cumprida exigência que condiciona a escolha. Isso é algo tão importante, que Jacoby
Fernandes chega a afirmar que a locação se dá por inexigibilidade e não por dispensa:
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Trata-se, em verdade, de hipótese de inexigibilidade de licitação, visto que, uma vez

existindo apenas um imóvel que satisfaça ao interesse da Administração, estará

caracterizada a inviabilidade jurídica de competição. Nesse caso, se tão-somente um

imóvel é que atende às necessidades, não haverá licitação, tendo o legislador preferido

colocar a hipótese entre os casos de dispensa, embora isso seja doutrinariamente

condenável. (JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Contratação direta sem licitação:

dispensa de licitação: inexigibilidade de licitação: procedimentos para a contratação
sem licitação; justificativa de preços; inviabilidade de competição; emergência;

fracionamento; parcelamento; comentários às modalidades de licitação, inclusive o

pregão: procedimentos exigidos para a regularidade da contratação direta. 10. ed. rev.

atual. ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2016, p. 324-325)

Sem prejuízo, toda esta construção acerca da escolha condicionada precisa

l^jassar pelo crivo de outras disposições da própria Lei n° 8.666/93:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
§ 1° E vedado aos agentes públicos:
1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos

de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto
nos §§ 5° a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;

Art 7°(...)

§ 5° E vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos

em que for tecnicamente justiifcável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no
ato convocatório.

(...)

§ 9° O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de
inexigibilidade de licitação.

Por fim, 0 terceiro critério se reporta ao preço justo e compatível com o
de mercado, que é uma exigência que se repete por toda a Lei de Licitações em várias passagens. Ora,
não basta que a Administração Pública obtenha a maior vantajosidade em uma competição em concreto,
mas sim é necessário que o bem ou serviço esteja refletindo em seu preço aquilo que é praticado
mercado.

no

Nesse âmbito, como a locação é uma atividade que leva em conta

peculiaridades do imóvel, deve ser considerado em avaliação prévia, se realmente o preço do aluguel
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reflete as condições gerais de contratação entre particulares, se há imóveis que possam ser

comparados ao que a Administração Pública pretende, se o valor não está imbuído de especulações

ou outro critério de sobrepreço ou superfaturamento.

Em arremate, aponta-se o entendimento de Marçal Justen Filho sobre tal

espécie de dispensa de licitação:

A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse público ser satisfeito
através de outro imóvel, que não aquele selecionado. As características do imóvel (tais
como localização, dimensão, ediifcação, destinação etc) são relevantes, de modo que a
Administração não tem outra escolha. Quando a Administração necessita de imóvel para
destinação peculiar ou com localização determinada, não se torna possível a competição
entre particulares. Ou a Administração localiza o imóvel que se presta a atender seus
interesses ou não o encontra. Na primeira hipótese, cabe-lhe adquirir (ou locar) o imóvel
localizado; na segunda, é impossível a locação ou aquisição. A aquisição ou locação de
imóvel destinado a utilização especifica ou em localização determinada acarreta

inviabilidade de competição. Trata-se hipótese de inexigibilidade de licitação e o caso
sujeita-se ao disposto no art. 25. Há hipóteses em que dois (ou mais) imóveis atendem
aos reclamos da Administração. Ainda que os imóveis sejam infungíveis entre si,
surgirão como intercambiáveis tendo em vista a necessidade e o interesse da

Administração Pública. Qualquer dos imóveis satisfará a exigência que justifica a
aquisição pela Administração. Nesses supostos, a questão muda de figura e a licitação se
impõe. Estarão presentes os pressupostos da competição. Antes de promover a
contratação direta, a Administração deverá comprovar a impossibilidade de satisfação
do interesse público por outra via e apurar a inexistência de outro imóvel apto a atendê-
lo. Deverá verificar-se a compatibilidade do preço exigido com aquele de mercado. A
Administração não poderá pagar preço ou aluguel superior ao praticado para imóveis
similares. A contratação depende, portanto, da evidenciação de três requisitos, a saber:
a) necessidade de imóvel para desempenho das atividades administrativas; b) adequação
de um determinado imóvel para satisfação do interesse público especíifco; c)
compatibilidade do preço (ou aluguel) com os parâmetros de mercado. (JUSTEN
FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 9 ed. São

Paulo: Dialética, 2002, p. 251)

III.I - Das modalidades de licitação e outras decisões da Administração

Embora o processo administrativo venha instruído e formatado com afeição
para ser o caso de licitação dispensável, insere-se, no âmbito do mérito administrativo, que o gestor pode
escolher dentre as modalidades de licitação, sempre se pautando na busca pela melhor aplicação possível
dos recursos públicos. Ou seja, para optar pela dispensa, o Administrador precisa ter a mínima certeza de
que está escolhendo não somente a proposta de valor mais baixo, mas que é a melhor forma possível de
contratar o bem ou serviço de que a Administração Pública carece, conjugando aí, os custos diretos do
contrato e ou custos acessórios, tais como o tempo e o emprego da força laborai dos servidores que
elaboram o processo, a veiculação em diários oficiais, o material de escritório, enfim, tudo o que demanda a

formação do procedimento licitatório, do início ao fim.
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Sem prejuízo disso, Marçal Justen Filho assevera que:

As modalidades de licitação diferenciam-se entre si por variações de complexidade nas
três primeiras fases (divulgação, proposição e habilitação), mas também pode haver

diferenças na fase de julgamento. Tais variações decorrem de peculiaridades relativas à

complexidade objeto da contratação. Como regra, o critério de seleção das diversas

modalidades de licitação é econômico. A Lei n° 8.666 condicionou a adoção de

determinada modalidade ao valor da contratação, mas ressalvou a possibilidade de

adotar modalidades diversas independentemente do critério econômico. Ou seja, é

possível que contratação de valor relativamente diminuto seja antecedida de licitação em
modalidade superior ao valor econômico cabível - em virtude da maior adequação dessa
modalidade licitatória em face da complexidade do objeto. (JUSTEN FILHO, Marçal.
Comentários à lei de licitações e contratos administrativos, lU ed., São Paulo:

Dialética, 2005, p. 205)

Valendo-se de tal ensinamento, é mister colacionar o art. 23, II da Lei de

Licitações e o Decreto n° 9.412/2018:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos Ia IIIdo artigo anterior
serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da

contratação:

[...]

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais);
c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais).

Art. r Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil
reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil
reais); e

11 - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e
trinta mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e
trinta mil reais).

Com 0 advento do Decreto n” 9.412 de 18 de junho de 2018, restaram

atualizados os valores das modalidades de licitação inscritas na Lei n° 8.666/93. A íntegra do ato executivo
segue a seguinte redação:
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Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos:

I - para obras e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil

reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil
reais); e

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);

b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e

trinta mil reais); e

c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e
trinta mil reais).
Art. 2° Este Decreto entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação.

Ainda, no presente caso, pode ser escolhida a modalidade pregão, que vem

disciplinada na Lei n° 10.520/2002, uma vez que 0 seu art. 1° assim dispõe:

Art. 1 ° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
deifnidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

É importante observar que no pregão não há limitação econômica, inexistindo

valores máximos ou mínimos para a escolha desta modalidade. Reafirma a ideia Di Pietro, ao ensinar que o
“pregão é a modalidade de licitação para a aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja 0
valor estimado da contratação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas e lances
~m sessão pública ”. (Di Pietro, Maria Sylvia Zanella, Direito administrativo, 22. ed. — São Paulo: Atlas,

009, p. 386).ê

A partir de 2019 com 0 Decreto n° 10.024/2019, nos termos do art. 1°, §1° 0
pregão eletrônico passou a ser obrigatório em âmbito federal. O TCE-PR adotou o seguinte entendimento
no Acórdão n° 2605/18 - Tribunal Pleno:

a) Observada a legislação municipal, que deve previamente regulamentar a matéria,
deve 0 gestor observar que, por regra, 0 pregão, na sua forma eletrônica, consiste na
modalidade que se mostra mais adequada para a aquisição de bens e serviços comuns,
podendo, contudo, conforme o caso em concreto, ser preterido a forma presencial, desde
que devidamente justificado, a amparar a maior vantagem à Administração e
observância aos demais princípios inerentes às licitações, nos exatos termos dos arts. 3°,
I da Lei n. ° 10.520/2002 e 50 da Lei n. ” 9.784/99;

b) A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá ser
amparada por justificativa, nos termos dos arts. 3°, 1, d.a Lei n. ° 10.520/2002 e 50 da Lei
n.° 9.784/99.
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c) O gestor possui certa margem de discricionariedade, para que, diante da
complexidade do objeto licitado (bem ou serviço comum) e observados os dispositivos

legais correlatas, evidenciada a inviabilidade do uso da modalidade pregão, venha a se

valer da concorrência, momento em que, igualmente, deverá justiifcar adequadamente.

Diante das hipóteses legais supra mencionadas, a Administração, em primeira

análise, vale-se de discricionariedade mitigada para eleger a modalidade adequada de licitação. Para
elucidar ainda mais a interessada, a Lei 8.666 traz a descrição de cada modalidade nos parágrafos do art.
22, abaixo colacionados:

Art. 22. São modalidades de licitação:
I- concorrência;

II - tomada de preços;
III - convite;

IV - concurso;

V - leilão.

§ 1° Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase
inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.
§ 2° Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o

terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação.

§2° Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu
objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela
unidade administrativa, a qual aifxará, em local apropriado, cópia do instrumento
convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da
apresentação das propostas.

Objetivando ampliar a margem de oportunidade e conveniência da

Administração pública, o legislador traz no art. 23, § 4° o seguinte trecho:

§4° Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de
preços e, em qualquer caso, a concorrência.

Assim, fica a critério da Administração a modalidade mais adequada, cabendo
a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

IV - CONCLUSÃO

Diante do exposto, ressalvadas as considerações expostas acima, opino
que, uma vez cumpridos ps requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação para
locação, nos termos do art. 24, X da Lei n° 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações,
caso em que deve estar explícito que a escolha condicionante considera:
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* Destinacão à finalidade precípua;

* Necessidade de instalação e localização que condicionem a escolha;

« Preco compatível com o mercado, segundo avaliação prévia.

Sendo assim, recomenda-se:

(i) priorizar a realização de licitação na modalidade pregão eletrônico;

(ii) sejam sempre efetuadas as análises dos preços obtidos, se estão compatíveis com
0 mercado;

(iii) evitar o fracionamento das despesas, visando otimizar os procedimentos e

aquisições com melhores condições;

(iv) seja justificada a razão do julgamento em favor do preço escolhido em caso de
dispensa ou inexigibilidade, prezando sempre pela realização de licitação;

(v) caso seja adotada alguma das modalidades acima, que seja encaminhado o ato
convocatório para análise da Assessoria Jurídica;

(vi) em caso de dispensa ou inexigibilidade, verificar o cumprimento dos requisitos
legais habilitação juridica e fiscal da menor proposta e após encaminhar o processo
ao Prefeito para ratificação no prazo de três dias e publique-se em cinco dias os
termos daquela, sob pena de nulidade;

É 0 parecer, salvo melhor juízo.

Ressalta-se que o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o

ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, oportunidade administrativa, escoimando ainda,
qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art. 2“, §3° da Lei n”. 8.906/94 e entendimento do
STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 19 de dezembro de 2023.

(j^ '<r\ G
Carla M. M. Santos Augusto

OAB/PR 88.156
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PROTOCOLO NÚMERO 239/2023 Bandeirantes, 19 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação -71/2023

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria

n° 1633/2023 de 30 de maio de 2023 que declarou Dispensável a Licitação, pelo inciso X do art. 24
da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018, a favor do fornecedor:
NELSON ROSA DOS SANTOS

♦ UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM CATSER DE QUANT

MEDIDA

(imóvel residencial
LOCALIZADO NA RUA

WANTUIL GOULART BARBOSA,
N° 74, BANDEIRANTES-PR; COM:
01 SALA DE TV; 01 SALA DE

JANTAR; 03 QUARTOS, SENDO
UM SUÍTE; 01 BANHEIRO
SOCIAL; 01 COZINHA; 01

GARAGEM COBERTA; EDÍCULA
COM 01 BANHEIRO,
LAVANDERIA; 01 QUARTO
ÁREA CONSTRUÍDA NO

MÍNIMO: 99,72 M2, TERRENO
METRAGEM NO MÍNIMO: 462
M2. DISTANCIA MÍNIMA DO
TIRO DE GUERRA: 2,3 KM.

1 (R$ 1.900,00450238 MESES !R$ 22.800,0012

TOTAL
R$ 22.800,00

Para OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA

WANTUIL GOULART BARBOSA, N“ 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO

INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE

COOPERAÇÃO lO-S^RM-OOS-OO, no valor total R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos
reais), face ao disposto no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de
18 de junho de 2018, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

JAELSi V RAMALHO MATTA

•efeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 239/2023 Bandeirantes, 19 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação - 71/2023

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°71/2023, que tem como objeto:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WANTUIL GOULART

BARBOSA, N” 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR DO TIRO

DE GUERRA, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-5"RM-008-00 . já
se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa
ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais.
Sendo, portanto solicitado ao Departamento de Finanças
empenho, para que se dê continuidade no processo de confí-ataçko.

or de Contabilidade que proceda ao

# / Marc(^
Comisáao

loraes

j citação

Autorizo ao Departamértto de Contabilidade, que proceda ao Empenho.
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-maiI: Iicitacaoígbandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 239/2023 Bandeirantes, 19 de dezembro de 2023.

Dispensa de Licitação —71/2023

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria

n" 1633/2023 de 30 de maio de 2023 que declarou Dispensável a Licitação, pelo inciso X do art.
24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de junho de 2018, a favor do
fornecedor;

NELSON ROSA DOS SANTOS

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAI,
ESPECIEICAÇÃO QUANTCATSER DEITEM

MEDIDA

jlMÓVEL RESIDENCIAL
LOCALIZADO NA RUA

WANTUIL GOULART BARBOSA,

N° 74, BANDEIRANTES-PR; COM:

01 SALA DE TV; 01 SALA DE

JANTAR; 03 QUARTOS, SENDO

UM SUÍTE; 01 BANHEIRO
SOCIAL; 01 COZINHA; 01

GARAGEM COBERTA; EDÍCULA
COM 01 BANHEIRO,

LAVANDERIA; 01 QUARTO
ÁREA CONSTRUÍDA NO

MÍNIMO; 99,72 M2. TERRENO
METRAGEM NO MÍNIMO: 462
M2. DISTANCIA MÍNIMA DO

TIRO DE GUERRA: 2,3 KM.

11 Í450238 IMESES iR$ 1.900.00 iR$ 22.800,0012

R$ 22.800,00

Para OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA

WANTUIL GOULART BARBOSA, N” 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO

INSTRUTOR DO TIRO DE GUERRA, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE

COOPERAÇÃO 19-5"RM-008-00, no valor total R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais),

face ao disposto no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n° 9.412 de 18 de
junho de 2018, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

TOTAL

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n^

^ 2.200-2, de 2001
■ Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
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Imobiliária Bandeirantes <imobiliariabandeirantes@hotmail.com>
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Mais alta

Assunto

De

Para

Data

Prioridade

• CONTRATO 382-2023 - NELSON ROSA DOS SANTOS - DL 71-2023CONTRATO 382-2023 - NELSON ROSA

DOS SANTOS - DL 71-2023.pdf(~472 KB)

Prezado(s),

Encaminhamos-lhes em anexo arquivo do Contrato n.°382/2023, e seu respectivo extrato, referente ao DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.“71/2023 do Município de Bandeirantes/PR.

Este deve retornar devidamente assinado pelo responsável legal, sendo que, assinatura deve estar presente no final do contrato

e extrato do contrato, todavia, EM TODAS AS PÁGINAS, deve constar um visto (ou a assinatura digital - caso seja o método
utilizado pela empresa), caso contrário não será aceito.

Por gentileza, conferir os dados da empresa e representante, é de responsabilidade do fornecedor a conferência de tais dados, e

em caso de algum erro, os comunicar para fins de correção.

^^aso necessitem de uma cópia, está poderá ser obtida através do portal da transparência do município após assinaturas, ou por
e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deverá requerer, aguardando tempo hábil para sua devolução.

Ficamos à disposição para eventuais dúvidas e quaisquer esclarecimentos.

Favor atestar recebimento do presente e-mail.

At.te,

Fabiana de Souza Meira Oliveira

Portaria n.°1600/2022

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - CONTRATOS E ADITIVOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-4525 - RAMAL 224

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=405&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1 1/1



^HH0EIR4/»r£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO

CONTRATO N“ 382/2023-PMB

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 71/2023-PMB

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes,

Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n" 76.235.753/0001-48, neste ato

devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor
JAELSON RAMALHO MATTA, residente e domiciliado na Rua; Vereador José Santana, Vila Macedo,

n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade

n“ 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro
de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n” 486.661579-68, ora denominado LOCATÁRIO de
um lado e, de outro, NELSON ROSA DOS SANTOS, situado a Rua Benjamin Caetano Zambon, 151,
centio, CEP 86.360-000 no município de Bandeirantes-PR, Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda sob n" 05.558.038/0001-06, neste ato representada por seu Administrador

Sr. Nelson Rosa Dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.227.926, expedida pela Secretaria

de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob o n” 366.383.669-04, doravante denominado LOCADOR, ajustam o presente CONTRATO
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, nos tcimos da Lei Federal n" 8.666, de 21 de janeiro de
1993,especialmente do artigo 24, incido X e de acordo com o processo administrativo de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 71/2023-PMB, parte integrante deste instrumento independentemente de transcrição, que

se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1 - DO OBJETO

1.1 - Este contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA

WANTUIL GOULART BARBOSA, N“ 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR

DO TIRO DE GUERRA, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-5"RM-008-00.

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM CATSER DE QUANT

MEDIDA

IMÓVEL RESIDENCIAL

LOCALIZADO NA RUA

WANTUIL GOULART BARBOSA,

N“ 74, BANDEIRANTES-PR; COM:

01 SALA DE TV; 01 SALA DE

JANTAR; 03 QUARTOS, SENDO

UM SUÍTE; 01 BANHEIRO
SOCIAL; 01 COZINHA; 01

GARAGEM COBERTA; EDÍCULA
COM 01 BANHEIRO,

LAVANDERIA; 01 QUARTO

1 450238 MESES RS 1.900,00 RSZi 800,0012

(i
n
u

L

.f
Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAM\I^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ÁREA CONSTRUÍDA NO

MÍNIMO: 99,72 M2, TERRENO
METRAGEM NO MÍNIMO: 462

M2. DISTANCIA MÍNIMA DO

TIRO DE GUERRA: 2,3 KM.

CLÁSULA SEGUNDA
2- DA FINALIDADE PÚBLICA A SER ATENDIDA

2.1 - A presente locação será destinada à moradia do instrutor do TG unidade de Bandeirantes-PR (05-013).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica convencionado entre as partes que, por razões de interesse público, poderá o LOCATÁRIO alterar a
finalidade pública a ser atendida pela presente locação, a qualquer tempo, sem que isso acairete rescisão do
contrato, multa ou o dever de pagar qualquer indenização à LOCADORA.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A modificação na destinação a ser dada ao imóvel será fomializada através de termo aditivo, previamente

analisado pela Procuradoria Jurídica do Município.
CLÁSULA TERCEIRA

3 - DO PRAZO

3.1-0 prazo da presente locação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, iniciando-se em 22 de

dezembro de 2023 e cessando de pleno direito em 21 de dezembro de 2024, independente de notificação,

aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, obrigando-se o LOCATÁRIO a desocupar o imóvel ora
locado, na data antes referida, entregando-o nas condições previstas neste instrumento contratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O contrato poderá ser sucessivamente prorrogado pelas partes, enquanto houver necessidade pública a ser

atendida através da presente contratação, mediante assinatura de termo aditivo, após apresentação de

justificativa por escrito e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato em nome do
LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Para a extensão do prazo contratual é indispensável prévia análise por parte da Procuradoria Jurídica do
Município, órgão ao qual deve ser encaminhado o pedido de renovação, em tempo hábil para a devida

apreciação.

PARÁGRAFO TERCEIRO /j
É vedada a prorrogação automática do presente contrato e, na hipótese de irregularmente verifidar-se a
continuidade de utilização do imóvel pelo LOCATÁRIO após findo o prazo ajustado entre as p;

ocorrerá a transformação do contrato em pacto por prazo indeterminado. /

IS não

CLÁUSULA QUARTA
4 - DO ALUGUEL

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Pasal 2»! - CEP 86J«W900 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
C-mail: w - e.c :;

CNPJ 76.235.753.;t)00I-« pv
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4.1 - Tendo em vista os valores praticados no mercado imobiliário da região, as partes fixam o aluguel
inicial fixo mensal em R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais) e R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos

reais) pelo prazo total de 12 (dez) meses.

CLÁUSULA QUINTA
5 - DO PAGAMENTO

5.1-0 LOCATÁRIO pagará à LOCADORA o aluguel do mês de referência todo quinto dia útil do mês

subsequente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Na hipótese de atraso no pagamento, o índice de atualização financeira a ser adotado será escolhido de

comum acordo entre a LOCADORA e o LOCATÁRIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O pagamento será realizado através de transferência bancária, para conta

, Agência n“

don

de -PR.Banco

CLÁUSULA SEXTA
6 - DA FONTE DOS RECURSOS

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÃTTCA

DESPESA/

FONTE
DESCRIÇÃOSECRETARIA

OUTROS SERVIÇOS P.J.
OUTROS SERVIÇOS P.J.

02.003.04.122.0405.2012.3390390000

02.005.04.153.0410.2016,3390390000

U027/000Ü

0046/0000
.ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA

7.1 - A LOCADORA é obrigada a:

I - entregar ao LOCATÁRIO o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina e na data fixada
neste instrumento;

II - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

ÍII - responder pelos vícios e defeitos anteriores à locação;
IV - fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas a este, vedada a quitação

genérica;
V - pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem; A

VI - pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro contra fogo, que incidam ou venham/yincidir

sobre o imóvel; j
VU - pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas aquelas que não se refiram a

gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente as enumeradas no parágrafo único ço a rtigo 22
da Lei n° 8.245/91.

h
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CLÁUSULA OITAVA

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

8.1-0 LOCATÁRIO é obrigado a:
I - pagar pontualmente o aluguel;

II - utilizar o imóvel para atendimento de finalidade pública;
III - restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes de

seu uso normal e aquelas decorrentes de caso fortuito ou força maior, com pintura nova (interna e externa);
IV - levar imediatamente ao conhecimento da LOCADORA o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja

reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

V - realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas suas instalações provocados por

si ou seus agentes;

VI - entregar imediatamente à LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e encargos

condominiais de sua responsabilidade, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade

pública, ainda que dirigida a ele, LOCATÁRIO;
VII - pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto e ao serviço de telefonia
ou outros meios de comunicação;

VIII - permitir a vistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seu mandatário, mediante combinação prévia,

de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado por terceiros, na hipótese de alienação do

mesmo em quando não possuir interesse no exercício de seu direito de preferência de aquisição;
IX - pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como tais aquelas necessárias à conservação
e manutenção do imóvel, notadamente as enumeradas no §1° do artigo 23 da Lei n° 8.245/91;

X - permitir a realização de reparos urgentes pela LOCADORA, com direito a abatimento do valor do

aluguel na hipótese de os reparos durarem mais de 10 (dez) dias e a rescindir o contrato caso seja
ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA

9 - DAS PRERROGATIVAS DO LOCATÁRIO

9.1 - Com base no §3° do artigo 62 e no artigo 58,1 e II da Lei n° 8.666/93 são atribuídas ao LOCATÁRIO

as seguintes prerrogativas:
I - modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação ao atendimento da finalidade de interesse
público a que se destina, sendo sempre assegurada à LOCADORA a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do ajuste;

II - rescindir unilateralmente o contrato, independentemente do pagamento de multa ou de aviso prévio,
após autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, pelos motivos a seguir:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações da LOCADORA;

b) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade a que está subordinado o órgão que intermedeia o presente ajuste, e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contato; /

c) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução do
contrato. /

PARÁGRAFO ÚNICO
4
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Rescindido o contrato pelos motivos enumerados nas alíneas “b” e “c” desta cláusula, sem que haja culpa

da LOCADORA, será o mesmo ressarcido dos prejuízos comprovadamente sofridos e terá direito ao
pagamento dos aluguéis relativos ao período em que vigeu o ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA

10 - DAS DEMAIS FORMAS DE RESCISÃO

10.1 - Além das hipóteses de rescisão unilateral por parte do LOCATÁRIO enumeradas na cláusula
anterior, poderá ser rescindido o presente contrato:

I - por mútuo acordo entre as partes;
II - em decorrência da prática de infração legal ou contratual por quaisquer das partes;

III - em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos pelo LOCATÁRIO;
IV - em virtude de desapropriação do imóvel, desocupação detenninada pelo Poder Público ou incêndio.

PARÁGRAFO ÚNICO

Na hipótese de ser a LOCADORA pessoa física, sua morte acarreta a transmissão da locação aos herdeiros.

CLASULA DÉCIMA PRIMEIRA

11 - DAS BENFEITORIAS

11.1 - O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a realizar no imóvel locado toda e quaisquer obra e
benfeitoria necessária ou útil para a execução da finalidade pública a ser atendida pela presente locação,
sendo desnecessário prévio e expresso consentimento da LOCADORA.

PARÁGRAFO ÚNICO

Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria removível realizada pelo LOCATÁRIO poderá ser levantada,
às suas expensas, desde que sua retirada não acarrete danos ao imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12 - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA

12.1 - Nos termos do artigo 27 e seguintes da Lei n° 8.245/91, no caso de venda, promessa de venda, cessão,

promessa de cessão de direitos ou dação em pagamento do imóvel locado, o LOCATÁRIO tem preferência
para adquirir o imóvel locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo a LOCADORA dar-lhe

ciência do negócio mediante notificação judicial ou extrajudicial.

PARÁGRAFO ÚNICO

A LOCATÁRIA terá prazo de 30 (trinta) dias para manifestar dc forma inequívoca sua intenção em adquirir
o imóvel.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

13 - DA CONTINUIDADE DA LOCAÇÃO

13.1 - Na hipótese de o LOCATÁRIO não possuir interesse em adquirir o imóvel locado, fiea
acertado, conforme artigo 8” da Lei n° 8.245/91, que para o caso de sua alienação ou cessãi

permanecerá vigente o presente contrato de locação.

sde já
a térceiros

.V V
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14 - DA PUBLICIDADE

14.1 - O presente contrato será publicado na imprensa oficial, na forma do parágrafo único do artigo 61 da

Lei n” 8.666/93, como condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15 - DOS ADITAMENTOS

15.1 - Toda e qualquer modificação dos termos do presente ajuste será fonualizada através de termo aditivo,

após prévia manifestação da Assessoria Jurídica do município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16 - DO FORO

16.1 - Fica estabelecido o Foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justos e contratos, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

forma.

Bandeirantes-PR, 22 de dezembro de 2023.

CONTRATADA

NELSON ROSA DOS SANTOS

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Á.
JAELS» RAMALHO MATTA

ym MUNICIPAL

DliROSíADOS SANTOS

PROPRIETÁRIOPRE

Testemunhas:

M
Jo^ M;
CPF. 023.JPcr58^-60

Weslley RodrigQjRamos Pires
CPF. 063.945.289-27

lO

Rua Frei Ratael Proner, 1457 - Ct!. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel,: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-itiail: licitacattia bantk ijov.br - cimifaa".'a handcsranscs pr um .hr

CNPJ 76.235.753/0001-48



fí.

^kHDElRAlKrÉS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.” 382/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 239/2023

DISPENSA DE LICITACÀO N.° 71/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: NELSON ROSA DOS SANTOS

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WANTUIL

GOULART BARBOSA, N" 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR DO

TIRO DE GUERRA, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-5“RM-008-00

VALOR: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais)

DOTAÇÃO:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

DESPESA/

FONTE
DESCRIÇÃOSECRETARIA

OUTROS SERVIÇOS P.J.
OUTROS SERVIÇOS P.J.

02.003.04.122.0405.2012.3390390000

02.005.04.153.0410.2016.3390390000

0027/0000

0046/0000
ADMINISTRAÇÃO

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Bandeirantes-PR, 22 de dezembro de 2023.

CONTRATADA

NELSON ROSA DOS SANTOS

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

==ROSÁ DOS SANTOS

PROPRIETÁRIO
JAELSOM ^MALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-inail; iiüo fy.üov hj- - conuatOM; h.ind;.;r.inies pr.aav.hf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N." 382/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.” 239/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 71/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: NELSON ROSA DOS SANTOS

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA WANTUII,

GOULART BARBOSA, N” 74, BANDEIRANTES-PR; PARA MORADIA DO INSTRUTOR DO

TIRO DE GUERRA, EM ATENDIMENTO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO 19-5”RM-008-00

VALOR: R$ 22.800,00 (vinte c dois mii e oitocentos reais)

DOTAÇÃO:

dotaçAo funcionai.
progra.viAtica

DESPESA/

FONTE
SECRETARIA descriçAo

0027/000U

0046/000»

02.003.04.122.0405.2012.3390390000

02.005.04.153.0410.2016.3390390000

OUTROS SERVIÇOS P.J.
OUTROS SERVIÇOS P.J.

ADMINISTRAÇÃO

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Bandeirantes-PR, 22 de dezembro de 2023.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

NELSON ROSA DOS SANTOS

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

NELSON ROSA DOS SANTOS

PROPRIETÁRIO
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